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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1724/2018
DATA: 01 de Fevereiro de 2018.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 001/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DE ICARAIMA LTDA - ME, o 
resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 001/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 001/2018, em favor da empresa LABORATORIO 
DE ANALISES CLINICAS DE ICARAIMA LTDA - ME, que tem  como objeto: O presente processo de inexigibilidade 
tem por objetivo dispensar a realização de licitação pelo Município, processo exarado no termo de Credenciamento nº 
001/2018, para contratação de Pessoa Jurídica da área da saúde para atendimento geral, ESF, Estratégia saúde da 
família, atendimento de urgência e emergência serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, 
para preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2018, conforme o termo descritivo Anexo V.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, ao 01 dia do mês de Fevereiro de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1725/2018
DATA: 01 de Fevereiro de 2018.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 002/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa LUIZ HENRIQUE BRESSAN E CIA LTDA, o resultado do processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 002/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 002/2018, em favor da empresa LUIZ 
HENRIQUE BRESSAN E CIA LTDA, que tem  como objeto: O presente processo de inexigibilidade tem por objetivo 
dispensar a realização de licitação pelo Município, processo exarado no termo de Credenciamento nº 001/2018, 
para contratação de Pessoa Jurídica da área da saúde para atendimento geral, ESF, Estratégia saúde da família, 
atendimento de urgência e emergência serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, para 
preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2018, conforme o termo descritivo Anexo V.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, ao 01 dia do mês de Fevereiro de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Paraná
DECRETO Nº 929/2018
SÚMULA: Dispõe sobre Calendário Anual de Ponto Facultativo nas Repartições Municipais Exercício de 2018 e 
Divulga Feriados Municipais para o Exercício de 2018.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei, e nos termos da Lei Municipal nº 53 de 25 de setembro de 1968 e Lei Municipal nº 921 de 21 de março de 2005.
Considerando que compete ao Poder Executivo decretar Ponto Facultativo em seu Município, e tendo em vista que os 
custos com o funcionamento das repartições públicas são injustificados em dias anteriores e posteriores a feriados,
DECRETA :
Art. 1º - Ficam decretados Pontos Facultativos nas repartições municipais, referente ao exercício de 2018, nos dias 
abaixo relacionados:
I.	 Dia 12 de Fevereiro, segunda-feira - recesso Carnaval;
II.	 Dia 13 de Fevereiro, terça-feira – Carnaval;
III.	 Dia 14 de Fevereiro, quarta-feira até 12:00 horas, retornando as atividades normais às 13:30 horas– Quarta feira 
de Cinzas;
IV.	 Dia 29 de Março, quinta-feira – recesso Paixão de Cristo-Semana Santa;
V.	 Dia 30 de Abril, segunda-feira - recesso do Dia do Trabalho;
VI.	 Dia 01 de Junho, sexta-feira – recesso Corpus Christi;
VII.	 Dia 16 de Novembro, sexta-feira – recesso Proclamação da República.
§ 1º - As datas previstas neste artigo poderão ser alteradas ou o ponto facultativo suspenso a critério do Chefe do 
Poder Executivo Municipal.
§ 2º - Excetuam-se do disposto no artigo 1º deste decreto, os setores tidos como essenciais, tais como:
a.	 Serviços prestados na área de Saúde;
b.	 Serviços prestados na Limpeza Urbana;
§ 3º - Os órgãos que prestam os serviços previstos no parágrafo 2º deste artigo poderão elaborar escalas de serviços, 
conforme determinação da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos e da Secretaria Municipal 
de Saúde.
§ 4º - Os servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura seguirão o Calendário Escolar.
Art. 2º - Divulga feriados Municipais para o exercício de 2018:
I.	 Dia 19 de Março, segunda-feira - São José, Padroeiro da Cidade;
II.	 Dia 25 de Julho, quarta-feira – Aniversário da Cidade;
III.	 Dia 15 de Agosto, quarta-feira – Assunção de Nossa Senhora.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Janeiro do 
ano de 2018 (dois mil e dezoito).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  13/2018 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 10/2018
DATA DA ABERTURA: 20 de fevereiro de 2018
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADANA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE  RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO A,B 
e E DE ACORDO COM RDC 306 DA ANVISA  E  RESOLUÇÃO DO CONAMA 358/2005 BEM COMO ELEBORAR 
O PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DA SAÚDE  (PGBRSS) DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI ABRANGENDO 05 ( CINCO) PONTOS DE COLETA DO MUNICÍPIO.
TIPO: Menor Preço – Item
REGIME CONTRATAÇÃO: SERVIÇOS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 01 de fevereiro de 2018
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 028/2018.
SÚMULA: 	 Designa a servidora para exercer a função de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil “O 
BICHINHO DA MAÇÃ”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1 º - Designar a servidora, EUDINETE DA SILVA PEDROTA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL, lotada na Secretaria de EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, portadora da cédula de identidade 
nº 6.872.777-4, para exercer a função de DIRETORA do Centro Municipal de Educação Infantil “O Bichinho da Maçã”, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Conceder a ora designada gratificação de 50% (cinquenta) por cento, sobre classes e níveis que se encontra, 
a partir de 01 de fevereiro de 2018. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria de nº 082/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês de fevereiro 
de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N º 229/2018
SÚMULA: Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais. 
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 043/2017, de 01/02/2017, que designou a servidora FABIANE CARDOSO ZAGOTO, 
portadora CI/RG nº. 8.078.072-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL, para 
exercer as funções de DIRETORA, a partir de 01 de fevereiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês de fevereiro 
de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 001/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ - ME, situada na Rod. Est Asfalto And, 345, Anexo ao Posto Kael, na cidade de 
Brasilândia do Sul-PR, - CNPJ 24.099.706/0001-10, neste ato representado por seu representante legal, ROGERIO 
CIPRIANO DA CRUZ, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º  9.680.555-1-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/
MF sob n.º 062.998.749-10 residente e domiciliado (a) à Rua Cabo Umbelino do Nascimento, s/ nº, na cidade de 
Brasilândia do Sul - PR;
* BRUNO KAZUO MALFATO KABAYASHI 06642507932, situada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1625, na cidade 
de Brasilândia do Sul, - CNPJ 22.509.521/0001-01, neste ato representado por seu representante legal, BRUNO 
KAZUO MALFATO KABAYASHI, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 9.902.211-6-SSP/PR, inscrito (a) 
no CPF/MF sob n.º 066.425.079-32 residente e domiciliado (a) à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1625, na cidade de 
Brasilândia do Sul – PR;
* CASSIANO CAVALCANTE DA SILVA 06803328988, situada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1.260, na cidade de 
Brasilândia do Sul, - CNPJ 18.235.704/0001-09, neste ato representado por seu representante legal, CASSIANO 
CAVALCANTE DA SILVA portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º  10.728.091-0 SSP/PR, inscrito (a) no 
CPF/MF sob n.º 068.033.289-88 residente e domiciliado (a) à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1.260, na cidade de 
Brasilândia do Sul.
Doravante denominada DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES TIPO SELF-SERVICE E MARMITEX, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:
* ROGÉRIO CIPRIANO DA CRUZ - ME:
Item	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	 Marca/Espec.
1	 Refeições Buffet-self Service servidas no local, contendo no mínimo, arroz, feijão, variedade em 
legumes, macarrão, batatas fritas ou em molho, variedade em salada, dois tipos de carne.	 Unid	
500,00	 R$ 17,40	 8.700,00	 Restaurante Kael
9	 Suco de frutas copo de 300 ml	 Unid	 250,00	 R$ 3,90	 975,00	 D e l l 
Valle
10	 Água mineral 500 ml	 Unid	 450,00	 R$ 1,94	 873,00	 Coca-
Cola
Valor do Contrato: R$10.548,00 (dez mil, quinhentos e quarenta e oito reais)
* BRUNO KAZUO MALFATO KABAYASHI 06642507932:
Item	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	 Marca/Espec.
4	 Refeição tipo quentinha especial grande contendo no mínimo arroz, feijão, legumes, dois tipos de 
carne.	 Unid	 1.400,00	 R$ 13,65	 19.110,00	 Marmitex Aurea
5	 Refrigerante 360 ml (Lata)	 Unid	 550,00	 R$ 2,80	 1.540,00	 Coca-
Cola
8	 Refrigerante 2 Lt ( Pet )	 Unid	 300,00	 R$ 7,40	 2.220,00	 Coca-
Cola
Valor do Contrato: 22.870,00 (vinte e dois mil, oitocentos e setenta reais)
* CASSIANO CAVALCANTE DA SILVA 06803328988:
Item	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	 Marca/Espec.
2	 Refeição comercial servidas no local composta de no mínimo arroz, feijão, uma salada, legumes, batatas 
fritas, farofa, dois tipos de carne.	 Unid	 500,00	 R$ 14,90	 7.450,00	
Restaurante Ki Delicia
3	 Refeição tipo quentinha especial media contendo no mínimo arroz, feijão, legumes, dois tipos de carne.	
Unid	 1.400,00	 R$ 11,70	 16.380,00	 Restaurante Ki Delicia
6	 Refrigerante 600 ml ( Pet )	 Unid	 450,00	 R$ 4,40	 1.980,00	 Coca-
Cola
7	 Refrigerante 1Lt ( Pet )	 Unid	 450,00	 R$ 5,65	 2.542,50	 Coca-
Cola
Valor do Contrato: 28.352,50 (vinte e oito mil, trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)
VALOR:  R$61.770,50 (sessenta e um mil setecentos e setenta reais e cinquenta centavos)
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2018.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 01 de Fevereiro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Edital de Convocação nº 002/2018
Ementa: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público aberto pelo Edital Nº 001/2016. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de  Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de 
suas atribuições legais e, tendo em vista o resultado final do Concurso Público  divulgado pelo Edital nº 001/2016-E, 
homologado pelo Decreto nº 052/2016. 
Resolvo: 
I – Convocar o(a)s candidato (a)s abaixo relacionado (a)s, aprovado (a) s em Concurso Público já mencionado, 
conforme segue, a saber: 
1.1. Professores: 
- Gisela Heloisa Penasso Fadoni;
- Rozagla Naressi.
II – O (A)s candidato (a)s deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura, da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua 25 de julho nº 1814, munido(a)s dos documentos abaixo relacionados: 
a) Xerox; Cédula de Identidade - RG; 
b) Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro; 
d) Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver); 
e) Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores; 
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Certidão de Antecedentes Criminal 
h) Xerox: Cartão do PIS/PASEP; 
i) Xerox: Comprovante de Residência; 
j) Carteira de Trabalho, Xerox frente e verso; 
k) Xerox Título de Eleitor e comprovante da última eleição; 
l) Xerox: Certidão de Reservista se Homem; 
m) Xerox: Comprovante de Escolaridade de acordo o Edital 
n) Conta: Caixa Econômica Federal. 
o) 01 foto 3 x 4. 
III – Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação deste, para o comparecimento do(a)s candidato(a)
s, sendo que, o não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme prevê o Edital de Concurso 
Público, Regulamento Especial e Lei Municipal nº 1.605/2005. 
Cidade Gaúcha, 30  de janeiro  de 2018 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO
Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança, Vigilância, Segurança Orgânica e Similares de Umuarama e 
Região, pessoa jurídica de direito privado com sede na Av. Presidente Castelo Branco,3.806, Edifício Itália, 13° andar, 
sala 1301, em Umuarama-PR, por seu presidente adiante assinado, CONVOCA todos os Trabalhadores Empregados 
em Empresas de Segurança e Vigilância de Umuarama e Região, para Assembleia Geral Extraordinária, designada 
para o dia 7 de fevereiro de 2018 às 20:00 em primeira convocação, e às 20:30hs em segunda convocação, a ser 
realizada no Presidente Hotel, localizado na Av. Rio Branco, 3.854, Umuarama-PR para discutir e deliberar sobre a 
seguinte pauta:
a)	 Discussão, deliberação e aprovação das formalidades legais para a cobrança e desconto da contribuição 
sindical obrigatória, ano base 2018, na forma do artigo 8 e artigo 149 da Constituição Federal, dos trabalhadores 
associados ou não ao sindicato, de todas as categorias representadas pelo SEESVC, prevista nos artigos 545 a 610 
da CLT, com as alterações promovidas pela Lei n. 13.467 de 2017 (autorização prévia e expressa da categoria);
b)	 Deliberação acerca de procedimentos a serem adotados, inclusive quanto a notificação de autorização 
prévia e expressa aos respectivos empregadores e, ainda, para os casos previstos no artigo 602 da CLT.
Umuarama, 01 de Fevereiro de 2018.	

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 5/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2018
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 16/02/2018
HORÁRIO: 14:30 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 16/02/2018
HORÁRIO: 14:30 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestar serviços de locação de 01 (um) veículos Kombi ano não inferior 
a 2008, com capacidade de no mínimo 09 (nove) lugares, destinados ao transporte de alunos  de 1ª à 5ª série do 
Município de Cruzeiro do Oeste, conforme a necessidade. Com fornecimento de, motorista,  combustível, peças e 
manutenção, por um período de 10 (dez) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer - Divisão Transporte Escolar. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Global Por lote
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
60.000,00	 Sessenta Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato – conforme a solicitação da Divisão Transporte Escolar
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: : imediato – conforme a solicitação da Divisão Transporte Escolar.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (transparência - aviso de licitação), 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  01/02/2018
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 4/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2018
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 16/02/2018
HORÁRIO: 13:30 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 16/02/2018
HORÁRIO: 13:30 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestar serviços de locação de 06 (seis) veículos Kombi ano não inferior 
a 2008, com capacidade de no mínimo 09 (nove) lugares, destinados ao transporte de alunos do Município de Cruzeiro 
do Oeste, conforme a necessidade. Com fornecimento de  combustível, peças e manutenção, por um período de 
10 (dez) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão Transporte 
Escolar. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Global Por lote
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
300.000,00	 Trezentos Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: : imediato – conforme a solicitação da Divisão Transporte Escolar.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (transparência - aviso de licitação), 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  31/01/2018
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ERRATA
O Conselho Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste publica a Errata da Resolução nº 010/2017, publicada no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 22 de Dezembro de 2017.
ONDE SE LÊ: Cruzeiro do Oeste, 25 de outubro de 2017.
LEIA-SE: Cruzeiro do Oeste, 21 de Dezembro de 2017.
Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 31 de Janeiro de 2018
Cleicy Ferreira de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97, recebeu os seguintes  
recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
30-01                 F P M............................R$-604.301,34
30-01                 ICMS LEI COMPL..........R$-   6.473,71
30-01                 IPM  EXPORTAÇÃO......R$-   1.674,21
Cruzeiro do Oeste, 01 de Fevereiro  2018.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PARA LIMPEZA, ROÇADA TERRENOS URBANOS
CASAS E CONSTRUÇÕES ABANDONADAS 
Considerando o disposto no Código de Posturas, em normas públicas de Vigilância Sanitária, Lei Municipal 36/2007 e 
28/1995 e no Código Tributário do Município;
Considerando as atribuições dos Setores de Fiscalização Municipal, as quais visam assegurar o cumprimento das 
Obrigações previstas na legislação vigente;
Considerando a existência de terrenos ocupados com entulhos, vegetação e construções e casas abandonadas, 
representando perigo para a segurança e para a saúde pública;
Considerando que tal situação coloca em risco a saúde pública, ante a proliferação de animais peçonhentos, 
criadouros do mosquito transmissor da dengue e outros que podem causar danos irreversíveis à incolumidade todos 
os Munícipes;
Considerando que foram feitas vistorias nos imóveis abaixo indicados e constatado irregularidades e que os 
proprietários estão em local incerto e não sabido. 
NOTIFICA:
Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, edificados ou não, para, que, obrigatoriamente, 
a partir da data de publicação, no prazo de 15 (quinze) dias deste Edital de Notificação, providenciem a regularização 
da limpeza, roçada e mantenham a Roçada e Limpeza de seus terrenos, para proteção da saúde pública de todos 
os munícipes evitando com a limpeza dos terrenos a proliferação de animais peçonhentos e criadouros do mosquito 
transmissor da dengue, combatendo o alastramento da doença.
RELAÇAO DE TERRENOS NOTIFICADOS:
INSCRIÇÃO MUNICIPAL	 LOTE/QUADRA	ENDEREÇO IMÓVEL/BAIRRO
724901	 L:002 Q:024	 Av. Guaíra, nº 258 – Jardim Cruzeiro
624201	 L:01D Q:075	 Av. Guaíra, nº s/n – Jardim Cruzeiro
823501	 L:19A Q:082	 Av. Profª Soedna de Fátima Vieira, nº 173 – Alto da Glória
38301	 L:001 Q:092	 Rua Joaquim M. Pedro, nº 279 – Alto da Glória
597201	 L:006 Q:071	 Rua Minoru Tanoue, nº 1543 – Jardim Cruzeiro
820601	 L:005 Q:34A	 Av. Alagoas, nº 158 – Jardim Cruzeiro
505001	 L:013 Q:043	 Rua Dom Pedro I - Centro
DESCUMPRIMENTO:
O não atendimento ao disposto neste Edital e no prazo previsto, a Prefeitura, através da Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos executará a limpeza de lotes e terrenos, sem prejuízo do lançamento e posterior 
cobrança da respectiva taxa pelo serviço prestado, bem como serão impostas multas, ficando ainda os proprietários, 
sujeitos à inscrição em divida ativa e a execução judicial. 
Após a limpeza, os(as) proprietários(as) deverão - impreterivelmente - garantir que os imóveis continuem limpos, 
já que, mediante reincidência em continuidade transgressora, a Prefeitura Municipal atuará em novo processo de 
notificação, atuando com valor dobrado.
Caso na data da publicação deste, a limpeza já tenha sido efetuada, que os senhores proprietários desconsiderem 
este edital de notificação. 
Cruzeiro do Oeste, 01 de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
WELLINGTON F. DE LIMA FERREIRA
Agente Sanitário -VISA

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 28 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e 01 (uma) diária no valor 
de R$ 60,00 (sessenta reais), à servidora municipal Fernanda da Silva, matrícula n° 1683, ocupante do cargo de 
Contadora, lotada no Departamento de Manutenção da Contabilidade, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário  Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
05/02/2018 a 08/02/2018	 14h00min/ 02h00min	 Curitiba -Pr	 Participar da reunião do COSEMS 
com a presença do TCE, Fundo Nacional de Saúde, Conasems e COSEMS, para tratar sobre o caixa único da saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de fevereiro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 29
De 01 de Fevereiro de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (Três) diárias de viagem, sendo uma no valor de R$ - 60,00 (Sessenta reais) e Duas no valor 
de R$ - 150,00 (Cento e Cinquenta reais) cada, totalizando um valor de R$ 360,00 (Trezentos e Sessenta reais) ao 
servidor abaixo designado;
I – JOSELI GONSALVES PEREIRA CASARI , matricula nº. 287, ocupante do cargo de Farmacêutico Bioquímico/40 
hs, lotado na Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. As diárias será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
05/02/2018 a 08/02/2018	 14:00/ 2:00	 Curitiba – Paraná	 Participar da Reunião do COSEMS, 
com a presença do TCE, Fundo Nacional de Saúde, Conasems, para tratar sobre o caixa único da Saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao Primeiro dia do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezoito (01/02/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 012/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada, para 
futuro e eventual execução de serviços diversos de horas 
máquinas/equipamentos e caminhão, os quais serão empregados em 
trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; e demais unidades administrativas que 
necessitarem dos serviços no Município de Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 19 de fevereiro de 2018. 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2018 - (SEGUNDA VEZ) 

O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a quem possa 
interessar que a abertura da nova sessão pública do Pregão Eletrônico n° 
003/2018, que tem por objeto o registro de preços para aquisição futura de 
crachás os quais serão utilizados na identificação de alunos que utilizam o 
transporte escolar da rede Municipal de Ensino do Município de Guaíra-PR, 
conforme Recomendação Administrativa MPPR 02/2017 e Lei Federal 8.666/93, 
que será julgada nos termos da Lei nº 10.520/02, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, foi remarcada para o dia RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 19/02/2018, ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 19/02/2018, INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 19/02/2018, uma vez que 
a PRIMEIRA sessão pública foi declarada DESERTA, razão da presente 
republicação. 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Nº 003/2018 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, considerando o disposto na Lei nº 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE 
nº 38/2009, torna público que realizará o Chamamento Público para aquisição 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar nº 003/2018, visando à 
aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores e/ou 
Empreendedores de Base Familiar Rural, destinada ao preparo das refeições 
oferecidas aos alunos matriculados na Educação Básica das Instituições 
Educacionais da Rede Pública Municipal de Ensino, em atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE pelo período de 06 (seis) 
meses. Os interessados deverão apresentar documentos de Habilitação e 
proposta de preços (Projeto de Venda) no dia 27 de fevereiro de 2018, às 
08h30m, no Paço Municipal Kurt Walter Hasper, Sala de Licitações, situada na 
Av. Coronel Otávio Tosta, n° 126, Centro, Guaíra-Paraná.  

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios e Chamamento Público, 
e/ou pelo site www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 01 de fevereiro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4495/2018
DATA: 01/02/2018
SÚMULA: Nomeia o Sr. Edivaldo Antonio Lucena.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeado o Sr. Edivaldo Antonio Lucena portador da RG n.º 4.957.409-6 e do CPF 940.150.669-87  para 
o cargo de Assessor Especial lll,  Símbolo CC-07
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01dia do mês de Fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para a disponibilização de mesa de exames de raio - x com tampo móvel e 
bucky com grade anti difusora e freios eletro magnéticos e processadora automática de filmes de raio - x, com 
aquecimento dos químicos através de bomba de circulação externa e trocador de calor, em sistema de locação, bem 
como a aquisição de materiais para o efetivo funcionamento do aparelho de raio – x, tais como (ecrans, chassis, filme, 
revelador, fixador, números de chumbo, sinaleiro, e avental) tudo de acordo com anexo i e termo de referência anexos 
ao edital, para atendimento das necessidades da secretaria municipal de saúde.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato, ressalvado a possibilidade de 
renovação.
VALOR MÁXIMO R$ 20.734,00 (vinte mil, setecentos e trinta e quatro reais), conforme relação com quantidades 
e especificações constantes no ANEXO I, bem como do edital que regula o presente certame e dispositivos 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, decreto municipal 482 de 10 de janeiro de 2007, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal 
nº 5.450 de 31 de maio de 2005, 5.504 de 05 de agosto de 2005, Lei Complementar 147/2014 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: O prazo de entrega dos materiais será 10 (dez) dias a partir da solicitação 
emitida pelo Departamento responsável.
PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo para a instalação dos equipamentos será de no máximo 10 (dez) 
a partir da solicitação emitida pelo Departamento responsável, sendo que permanecerá de forma mensal durante toda 
a vigência do contrato.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, Nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados, 
no horário das 08:00h às 12:00h e 13:30h às 17:30h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93 e no site www.icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 23 de Fevereiro de 2018
HORÁRIO: 09h00 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 01 de fevereiro de 2018.
João Gilson Prado
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.496/2018
DATA: 01/02/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa VALDIR DE SOUZA BARROS - ME, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 001/2018.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 001/2018, em favor da empresa VALDIR 
DE SOUZA BARROS - ME, que tem como objeto a contratação de empresa para prestar serviços de mão de obra, 
materiais e equipamentos para construção e assentamento de tubos para construção de bueiro para passagem de 
águas do córrego da divisa na Estrada Veloso, conforme orçamento e cronograma anexos ao processo. 
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Fevereiro de 2018.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 097/2018
Concede Licença Premio e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JANETE DIAS DA COSTA SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o 
nº 4.211.463-4-SESP/PR, CPF nº 655.768.889-87, ocupando o cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de 01/09/2007 a 31/08/2012, 
a partir de 01/02/2018 a 01/05/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 002/20018.			 
Dispõe sobre reformulação da composição para mandato provisório do “CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL” - CMAS, dando outras providências”.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º - Fica reformulada a composição para mandato provisório do “CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL” - CMAS, de conformidade com a Lei 
420/2009, conforme abaixo descriminados:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Secretaria de Assistência Social 
Titular: Gislaine Sincoski
Suplente: Marli da Silva Simão de Melo
Secretária de Educação
Titular: Sandra Maria Gonçalves da Conceição 
Suplente: Claudia Roseli Bois Ribeiro
Secretária de Saúde
Titular: Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino 
Suplente: Gilcemara Simões Lima da Silva
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
USUÁRIOS
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
Titular: Marlene Ferreira dos Santos
Suplente: Roseli Venâncio
TERCEIRA IDADE
Titular: Ivanilda Silva.
Suplente: Yoshimori Kanno
TRABALHADORES DO SETOR
Titular: Neusa Honório da Silva Bertoldo
Suplente: Manoela Cristine Gonçalves Gazola
Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social– CMAS, não terão 
qualquer remuneração, sendo considerado serviço relevante prestado ao município 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
Art. 3º - O mandato provisório do conselho nomeado nesse decreto terá sua duração 
máxima até a reformulação da Lei Municipal nº. 420/2009, ou até 30 de Junho de 
2017, caso a mesma não seja reformulada até a referida data.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos  01 de fevereiro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 003/2018.			 
Dispõe sobre reformulação da composição para mandato provisório do “CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BRASILÂNDIA 
DO SUL” - CMDCA, dando outras providências”.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º - Fica reformulada a composição para mandato provisório do “CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BRASILÂNDIA 
DO SUL” – CMDCA, de conformidade com a Lei 545/2013, conforme abaixo 
descriminados:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Secretaria de Assistência Social 
Titular: Gislaine Sincoski
Suplente: Michele Denise Alves Sampaio
Secretária de Educação
Titular: Sandra Maria Gonçalves da Conceição
Suplente: Sonia Marcolino
Secretaria de Saúde
Titular: Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino
Suplente: Gilcemara Simões Lima da Silva
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
Pastoral do Adolescente da Paróquia Sagrado Coração de Jesus
Titular: Sueli Alves Azevedo
Suplente: Simea Peres Cruz
APMF – Associação de Pais Mestres e Funcionários da Escola Municipal Angelita 
Cavalcante
Titular: Marineide Augusto da Silva
Suplente: Rosilene Prandi Pastori
APMF – Associação de Pais Mestres e Funcionários do Colégio Estadual Rui Barbosa
Titular: Vanilze Gomes de Freitas Bento
Suplente: Cleonice Luiza Prieto
Representante de Adolescentes de Associações estudantis, Grêmios estudantis e/ ou 
Pastorais da Juventude/Adolescentes
Titular: Lucas Gabriel dos Santos Souza
Suplente: Bianca Botega
Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA, não terão qualquer remuneração, sendo considerado serviço relevante 
prestado ao município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
Art. 3º - O mandato provisório do conselho nomeado nesse decreto terá sua duração 
máxima até a reformulação da Lei Municipal nº. 545/2013, ou até 30 de Junho de 
2018, caso a mesma não seja reformulada até a referida data.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 01 de fevereiro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.497/2018
DATA: 01/02/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa EVI SPOR – MATERIAL ESPORTIVO 
LTDA, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 002/2018.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 002/2018, 
em favor da empresa EVI SPOR – MATERIAL ESPORTIVO LTDA, que tem como 
objeto aquisição de redes de proteção para o Ginásio de Esportes do Município 
de Icaraíma, para atender às necessidades da secretaria municipal de educação e 
esporte. 
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Fevereiro de 2018.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 006/2018
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 406/2017, do Edital 
de Pregão Presencial nº 171/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LURDES S. SILVA & OLIVEIRA LTDA – ME, CNPJ Nº 
09.499.292/0001-23
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos de manejo de árvores no Município de Guaíra - PR, 
com veículo apropriado para carga e transporte dos materiais / “resíduos”, para fins de 
manutenção de ruas, avenidas, praças, escolas e demais locais de responsabilidade 
dessa administração.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 61.875,00 (sessenta e um mil, oitocentos e setenta e cinco 
reais).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de 
R$ R$ 8.910,00 (oito mil, novecentos e dez reais), que corresponde ao percentual 
de 14,4% do valor total da Ata de Registro de Preços nº 228/2017 e refere-se ao 
acréscimo de quantidade nos itens 1 e 2 do lote 2.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial.
Guaíra, Paraná, 30 de janeiro de 2018.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 007/2018
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 097/2017, 
do Edital de Pregão Presencial nº 089/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FUNDACAO CANDIDO GARCIA, CNPJ Nº 04.166.662/0001-97
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Agente de Integração Público e Privado, para emissão dos respectivos 
documentos e gestão dos contratos dos estagiários do Programa de Incentivo ao 
Estágio (PIE), no Município de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é o reajuste de valor da bolsa 
estágio, aos estagiários, referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº 097/2017.
Do Reajuste: A Contratante pagará à Contratada, para o exercício de 2018, os 
seguintes valores referentes à bolsa estágio, reajustados conforme Lei Municipal n° 
1.616/2009 de 05/02/2009, art. 7º e 8º, e Decreto n° 436/2016 de 19/12/2016, de 
acordo com a tabela a seguir:
Lote 02 – Bolsa Auxílio
Item	 Descrição	 Valor Unitário Estagiário (2017)	 Valor Unitário 
Reajustado (2018)
1	 Auxílio Estágio Educação Especial e Fundamental (Inc. I art. 10) carga 
horária de 04 horas.	 R$ 601,90	 R$ 613,50
2	 Auxílio Estágio Educação de Nível Médio Regular (Inc. II, art. 10) carga 
horária de 06 horas.	 R$ 892,47	 R$ 909,67
3	 Auxílio Estágio Educação Profissional de Nível Médio (Inc. II, art. 10) 
carga horária de 06 horas.	 R$ 892,47	 R$ 909,67
4	 Auxílio Estágio Educação de Nível Superior (Inc. II, art. 10) carga 
horária de 06 horas.	 R$ 1.266,06	 R$ 1.290,46
5	 Auxílio Estágio Educação de Nível Superior ((§ 1o, art. 10) carga horária 
de 07 horas.	 R$ 1.515,12	 R$ 1.544,32
Parágrafo Único: Referente ao auxílio transporte, o estagiário receberá o equivalente 
à 3,5 (três e meia) unidade fiscal de Guaíra, reajustada conforme Decreto 433/2017, 
de 21/12/2017
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 31 de janeiro de 2018.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 008/2018
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 312/2017, do Edital 
de Pregão Presencial nº 130/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: FONDAZZI & NICKUS LTDA - EPP, CNPJ Nº 01.668.793/0001-84
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de material de expediente, os quais serão utilizados nos trabalhos 
diários das Secretarias e respectivos Departamentos deste Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 98.719,24 (noventa e oito mil, setecentos e dezenove reais e 
vinte e quatro centavos).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de 
R$ R$ 310,50 (trezentos e dez reais e cinquenta centavos), referente ao acréscimo 
de quantidade nos itens 12 e 18, do lote 01 da Ata de Registro de Preços nº 312/2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial.
Guaíra, Paraná, 01 de fevereiro de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014/2018, DO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: IPM SISTEMAS LTDA, CNPJ Nº 01.258.027/0003-03.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
sistema informatizado de gestão, em ambiente web, provimento de data-center, 
incluindo ainda serviços de instalação, migração de dados, treinamento, implantação, 
manutenção, garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico 
relacionados a cada módulo de programas.
Valor Total: R$ 398.700,00 (trezentos e noventa e oito mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de janeiro de 2018 e término em 24 de janeiro de 
2019.
Data de Assinatura: 25 de janeiro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de janeiro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 018/2018 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 002/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: IPM SISTEMAS LTDA, CNPJ Nº 01.258.027/0001-41.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa IPM SISTEMAS LTDA, que será 
responsável pela execução de serviços com horas técnicas para configuração do 
cálculo e geração de arquivos XML para gráfica, referente as taxas de Inspeção 
Sanitária, Verificação de Funcionamento, IPTU e COSIP 2018.
Valor Total: R$ 7.913,80 (sete mil, novecentos e treze reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de janeiro de 2018 e término em 29 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 30 de janeiro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de janeiro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2018 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 003/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ, CNPJ Nº 77.964.393/0001-
88.
Objeto do Contrato: Contratação do INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ - 
TECPAR, que será responsável pelo fornecimento de 22 (vinte e dois) cursos na 
modalidade EAD, para 11 (onze) servidores deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 3.498,00 (três mil, quatrocentos e noventa e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 31 de janeiro de 2018 e término em 30 de janeiro de 
2019.
Data de Assinatura: 31 de janeiro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 31 de janeiro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 017/2018 
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A, CNPJ Nº 80.227.796/0001-
59.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa EXPRESSO PRINCESA DOS 
CAMPOS S.A, inscrita no CNPJ nº 80.227.796/0001-59, que será responsável pelo 
fornecimento de passagens rodoviárias, as quais serão utilizadas em atendimentos 
de vital importância aos munícipes, nos termos do Art. 25, I da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes.
Valor Total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de janeiro de 2018 e término em 25 de janeiro de 
2019.
Data de Assinatura: 26 de janeiro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 26 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 031/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações 
sobre propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 009/2017 – 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações 
sobre proposta apresentada ao Edital de Tomada de Preços nº 009/2017, que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema 
informatizado de gestão, em ambiente web, provimento de data-center, incluindo 
ainda serviços de instalação, migração de dados, treinamento, implantação, 
manutenção, garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico 
relacionados a cada módulo de programas. A empresa:
IPM SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 01.258.027/0003-03, vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 398.700,00 (trezentos e noventa e oito 
mil e setecentos reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 020/2018, DE 31 DE JANEIRO DE 2018
SÚMULA: NOMEIA ALMERINDA RODRIGUES DA SILVA PARA O CARGO DE 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 
25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO o Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 10/2017, de 31 de março de 2017; o 
Edital nº 20/2017, datado de 25 de abril de 2017 - Homologação do Resultado Final e 
o Edital nº 06/2018, de 23 de janeiro de 2018 – Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 1º de fevereiro de 2018, a Sra. ALMERINDA 
RODRIGUES DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 5.424.226-3 SSP/PR e CPF sob nº 
718.119.319-87, sob o Regime Estatutário, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – carga horária de 40 horas, com remuneração inicial de R$ 1.192,00 (hum 
mil e cento e noventa e dois reais), de conformidade com a Lei nº 440, de 26 de Junho 
de 2007 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, encerrando-se em 1º de fevereiro de 2019, podendo ser prorrogado por igual 
período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 021/2018, DE 31 DE JANEIRO DE 2018
SÚMULA: NOMEIA LUCIANE DOS SANTOS PARA O CARGO DE PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 
25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e, CONSIDERANDO o Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 23/2017, de 08 de maio de 2017; o 
Edital nº 30/2017, datado de 31 de maio de 2017 - Homologação do Resultado Final; e 
o Edital n.º 07/2018, de 23 de janeiro de 2018 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 1º de fevereiro de 2018, a Srª. LUCIANE DOS SANTOS, 
inscrita na CI/RG sob nº 8.018.882-0-SSP/PR e CPF sob nº 063.476.009-27, sob 
o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com remuneração inicial de R$ 954,00 
(novecentos e cinquenta e quatro reais), de conformidade com a Lei Complementar 
nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 06 (seis) 
meses, encerrando-se em 1º de agosto de 2018, podendo ser prorrogado por igual 
período no interesse da administração, até o limite máximo de 02 (dois) anos.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em 
cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 020/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 006/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 006/2018, 
em favor empresa COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., que tem como objeto contratação de 
serviços para fornecimento de energia elétrica e cessão de postes para a iluminação 
pública do município de Ivaté, com vigência para 12 Meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, ao 01 dia do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 05
Ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 142/2014, firmado em 26 de agosto de 
2014. Licitação modalidade Pregão Presencial n° 087/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: DHYNE FLAVIA BARIZON CAMPOS 05386481983, com base na lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, Clausula Quarta do Contrato 
de Prestação de Serviços n° 142/2014 e no item 12 do Edital de Licitação n° 111/2014 
do Pregão Presencial n° 087/2014, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: fica prorrogado ate o dia 26 de dezembro de 
2018, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato de Prestação 
de Serviços n° 142/2014, firmado em 26 de agosto de 2014.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado às dotações do orçamento do exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de 1.000,00 (Um 
mil reais).
CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 22 de dezembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
DHYNE FLAVIA BARIZON CAMPOS 
Sócio Administrador

câmara Municipal de mariluz
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 002, DE 01 DE FEVEREIRO  DE 2018. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de 
Março 2011, e tendo em vista o Requerimento nº 002/2018  formulado pela vereadora: 
Ivone Perecim.
Resolve:
Art.1º.  Autorizar a vereadora: Ivone Perecim, a se deslocar até a cidade de Curitiba- 
Paraná, no dia 05,06 e 07 de Fevereiro do corrente ano, em atribuições oficiais, com o 
objetivo de interesse da municipalidade, cabendo a vereador o pagamento de 2 diária 
e meia, a titulo de indenização das despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção, serão ressarcidas pela Câmara Municipal, 
Mediante apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município 
de Mariluz, a finalidade de acompanhar o Prefeito Municipal Nilson Cardoso de Souza, 
bem como tratar de assuntos correlatos junto a Secretaria da Agricultura, Secretaria 
do Esporte, Vice Governadoria, tribunal de Contas, Secretaria da Família e Provopar.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz,01de Fevereiro de 2018.
        Jose Braz Brilhante                                                                                  Jonas Fidelis
              Presidente                                                                                            1º Secretário

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE Convênio com a Fundação 

Nacional de Saúde – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2018
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 003/2018
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal Saneamento Ambiental do Paraná-CISPAR
OBJETO: Despesas para ocorrer com contribuição de contrato de rateio com 
consórcio CISPAR para realização dos seguintes objetos: serviços jurídicos, 
palestras, treinamentos, apoio administrativo ao SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR TOTAL: R$ 16.264,44 (Dezesseis mil e duzentos e sessenta quatro reais e 
quarenta quatro centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso VIII da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 30 de janeiro de 2017
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE Convênio com a Fundação 

Nacional de Saúde – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 004/2018
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: ELSON BRAGUIM JUNIOR - ME
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de montagem 
e instalação de um painel de comando para bomba de recalque de 20CV para o 
reservatório elevado do SAMAE.  
VALOR GLOBAL: R$ 5.940,00 (Cinco mil novecentos e quarenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 30 de janeiro de 2018.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE Convênio com a Fundação 

Nacional de Saúde – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2018
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 005/2018
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: HIDROCAIUA POÇOS ARTESIANOS LTDA
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviço de guincho para retirada 
e recolocação de conjunto moto bomba poço nº 02 do Sistema de Agua do SAMAE 
de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 2.100,00 (Dois mil e cem reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 30 de janeiro de 2018.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE 

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 024/2018
Concede licença a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença a servidora pública municipal JAQUELINE DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.209.754-8 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Ação 
Social, para acompanhar sua filha menor em tratamento de saúde, sem prejuízo de 
seus vencimentos, no período de 25/01/2018 a 24/02/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 de janeiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 025/2018
Interrompe a pedido, Licença para Trato de Interesse Particular.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. INTERROMPER a pedido, licença para trato de interesse particular concedido 
a servidora MARIA IVONE DA MATA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 5.629.328-0 – SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ficando revogada a 
Portaria nº. 175/2016, a partir de 01 de fevereiro de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 de janeiro de 
2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

                               

                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 

                  ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Avenida  Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 - Caixa Postal nº 1 – Mariluz-Paraná  
 

  PORTARIA Nº018, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 

Promove, mediante avanço vertical, a 
servidora Dinalva Alencar de Medeiros. 

 
 

       Nilson Cardoso de  Souza, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nos arts. 
10 inciso I1 e 11, da Lei Complementar nº 06, de 03 de Abril de 2008 e o contido no 
processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 009/2018, 

 
R E S O L V E: 

 
                          1- Promover, mediante avanço vertical, em virtude da apresentação de 
documento comprobatório da conclusão de curso de pós-graduação, a contar de 01 de 
fevereiro de 2018, a servidora abaixo designada: 

 
 

Nome 
 

Data de 
Admissão 

 
Matrícula 

 
Cargo/Classe 

Referência Anterior 

 
Cargo/Classe 

Referência Atual 
 

Dinalva Alencar de 
Medeiros  

04.04.2016 2.411 Professora 
A-01 

Professora 
B-01 

 
 

                    Prefeitura do Município de Mariluz, em 01 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 

                                              Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                               

                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 

                  ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Avenida  Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 - Caixa Postal nº 1 – Mariluz-Paraná  
 

   PORTARIA Nº019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 

Promove, mediante avanço vertical, a 
servidora Larissa Nathana Ferreira. 

 
 

       Nilson Cardoso de  Souza, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nos arts. 
10 inciso Ii e 11, da Lei Complementar nº 06, de 03 de Abril de 2008 e o contido no 
processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 008/2018, 

 
R E S O L V E: 

 
                          1- Promover, mediante avanço vertical, em virtude da apresentação de 
documento comprobatório da conclusão de curso de pós-graduação, a contar de 01 de 
fevereiro de 2018, a servidora abaixo designada: 

 
 

Nome 
 

Data de 
Admissão 

 
Matrícula 

 
Cargo/Classe 

Referência Anterior 

 
Cargo/Classe 

Referência Atual 
 

Larissa Nathana 
Ferreira  

04.04.2016 2.413 Professora 
A-01 

Professora 
B-01 

 
 

                    Prefeitura do Município de Mariluz, em 01 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 

                                              Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 006/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial Nº 053/2017, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 003/2018, a favor da empresa: MAXIPRINT EDITORA LTDA no lote 01, com valor 
final de R$ 160.800,00 (cento e sessenta mil e oitocentos  reais), para pagamento de 
acordo com o previsto no Edital.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  01 de fevereiro de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE n. 002/2018
COMUNICAÇÃO INTERNA
De: Secretaria de Administração
Para: Gabinete do Presidente
Perobal (PR), 01 de fevereiro de 2018.
Senhor Presidente: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade de Licitação n. 002/2018 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de 
Administração, para a contratação de empresa para o fornecimento de internet, tendo 
como fundamento o art. 25, I, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação n. 002/2018
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei n. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação do Departamento Jurídico, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contração da empresa COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A 
para fornecimento do objeto desse certame, tendo como fundamento o inc. I do art. 
25, da Lei n. 8.666/93.
Perobal (PR), 01 de fevereiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 01 de fevereiro de 2018.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 006/2018 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Ação Social para a contratação da empresa MICHELI APARECIDA NOGUEIRA 
LOPES 04100502966, para prestação de serviços de Assistente Social, perfazendo 
um total de 20h/semanais, no Centro de Referência de Assistência Social, com 
dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA
Secretária Municipal de Ação Social

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº006/2018.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 
da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, 
RATIFICO a contratação da empresa MICHELI APARECIDA NOGUEIRA LOPES 
04100502966, para prestação de serviços de Assistente Social, perfazendo um 
total de 20h/semanais, no Centro de Referência de Assistência Social, tendo como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 01 de fevereiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

29.01.2018 FMS - CUSTEIO SUS 32.456,00

TOTAL 32.456,00

                                                                  Perobal, 29 de Janeiro de 2018.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 098/2018
Concede Licença Premio e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANADEGE DA SILVA FURQUIM, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº 3.025.255-1-SESP/PR, CPF nº 363.539.309-68, 
ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, LICENÇA PREMIO, referente ao período 
aquisitivo de 02/06/2010 a 01/06/2015, a partir de 01/02/2018 a 01/05/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

câmara Municipal de tapejara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 002/2018
SÚMULA:  Concede férias regulamentares e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
ARTIGO 1º - Concede ao servidor abaixo relacionado, férias regulamentares, 
conforme segue:
NOME	 Matr. Período Aquisitivo	 Período de gozo das Férias
Abel Domingues de Souza 004 01/02/2017 a 31/01/2018 06/02/2018 a 25/02/2018
ARTIGO 2º - Nos termos do previsto do art. 14 da Resolução nº 005/2014, bem como, 
a autonomia, independência, separação entre poderes e orçamento próprio do Poder 
Legislativo, como assegurado no art. 1º, parágrafo único, da citada Resolução e arts. 
2º, 165 até 169 da Constituição Federal do Brasil de 1988, converte em INDENIZAÇÃO 
PECUNIÁRIA o equivalente a 1/3 das apontadas férias, a requerimento.
Parágrafo único – O funcionário acima identificado deverá voltar ao trabalho no dia 
26/02/2018.
ARTIGO 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 01 de fevereiro de 2018.
ROGÉRIO FRANCISCHINI		  MARCELO RODRIGUES
	      Presidente		  1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial-Registro de Preços nº. 003/2018, visando à Aquisição de 
gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, para abastecimento das Escolas 
Municipais e Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara - Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. O certame deste Aviso realizar-se-á no 
dia 19 de fevereiro de 2018, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/13, e o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei 
Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 31 de janeiro de 
2018. Pregoeiro Oficial.

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação Chamamento  
Público nº. 001/2018, visando ao Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou 
Jurídica, para fornecimento de gêneros alimentícios destinado à merenda escolar das 
Escolas Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/
Pr, com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O 
certame deste Aviso realizar-se-á no dia 28 de fevereiro de 2018, às 09h00min, e 
será regido consoante e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 Lei 
Federal nº 11.947/2009, Resolução/CD/FNDE nº 38/2009, Resolução/CD/FNDE nº 
26/2013 e demais normas pertinentes, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 01 de fevereiro de 
2018. Pregoeiro Oficial.

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 007/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial-Registro de Preços nº. 005/2018, visando à Aquisição de materiais 
de limpeza, utensílios de cozinha e gênero alimentícios com fornecimento parcelado, 
para as Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara/PR. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 21 de fevereiro de 2018, às 09h00min, e será regido consoante 
a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/13, e o Decreto Municipal 
nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 01 de 
fevereiro de 2018. Pregoeiro Oficial.

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018
TIPO DE LICITAÇÃO:		  Pregão Presencial nº 002/2018
OBJETO:	 Aquisição de 800 kg de Hipoclorito de Cálcio a 65% e 550 kg de 
Fluossilicato de Sódio, ambos com validade do produto superior a 1 ano, para ser 
utilizado pelo Samae de Tapejara no tratamento da água distribuída a população.
RESULTADO: 	 Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais 
alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO 
os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: 	 LOTE ÚNICO – JOABE IMOBILIÁRIA LTDA ME
		  CNPJ – 16.480.081/0002-95
VALOR TOTAL: LOTE 01 - R$ 13.775,00 (treze mil setecentos e setenta e cinco reais).
RECURSOS:			  Próprios.
PAGAMENTO: Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação  da nota 
fiscal.
PRAZO DE ENTREGA:	 Em até 15 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, 01 de fevereiro de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior
 Diretor do SAMAE

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 099/2018
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora HELENA AKEMI YAMADA MESQUITA, e 
da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº 02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora HELENA AKEMI YAMADA MESQUITA, portadora 
do CPF nº 431.084.319-00, ocupando o cargo de Psicólogo, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 120(cento e vinte) dias de AUXILIO 
DOENÇA, no período de 10/01/2018 a 08/04/2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1726/2018
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares e Especiais por Superávit Financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar por Anulação de Dotação, Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 442, de 30 (trinta) de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 31 de janeiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de 
R$- 2.998,62 (dois mil, novecentos e noventa e oito reais e sessenta e dois centavos), referente aos saldos disponíveis 
em bancos do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
0800	 SECRETARIA DE SAÚDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020014.2.044000	Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
3.3.90.39.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 4587	 1,64
Fonte de Recursos	496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
0800	 SECRETARIA DE SAÚDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020014.2.044000	Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
3.1.90.11.00.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 4648	 2.996,98
Fonte de Recursos	497 – Vigilância em Saúde
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$- 
990.771,33 (novecentos e noventa mil, setecentos e setenta e um reais e trinta e três centavos), referente aos saldos 
disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
0800	 SECRETARIA DE SAÚDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000	Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 12588	 71.838,04
4.4.90.52.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12587	 14.929,92
Fonte de Recursos	495 – Atenção Básica
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000	Manutencao do Transporte Escolar
4.4.90.52.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12579	 253.350,00
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1401	 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000	Manutencao do Gabinete do Secretario de Promocao Social
4.4.90.52.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12580	 46.650,00
Fonte de Recursos	786 – Termo de Convênio 047/2017 – SEDU
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000	Manutencao do Transporte Escolar
4.4.90.52.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12581	 150.000,00
Fonte de Recursos	787 – Convênio SEDU – Aquisição de Van Transporte Escolar
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1407	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
082430005.2.101000	Transferências de Recursos Financeiros a Entidades Sem Fins Lucrativos
3.3.50.43.00.00.00	SUBVENÇÕES SOCIAIS	 12582	 75.137,04
Fonte de Recursos	788 – Recurso do FIA – Programa Crescer
1300	 SEC.TURISMO, M. AMB., EC., FISC. ,SAN., AGR.
1304	 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRARIA
175120020.1.057000	 Invest. Plano Municipal de Gestao Integrada de Residuos Solidos e As. Agraria
4.4.90.52.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12583	 287.307,33
Fonte de Recursos	789 – Convênio Aquisição Caminhão Compactador
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1407	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
082430005.6.072000	Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
4.4.90.52.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12585	 41.559,00
Fonte de Recursos	790 – Programa Estadual – FIA SCFV - FMDCA
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1408	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
082410005.2.103000	Programa a Cargo do Fundo Municipal do Idoso
4.4.90.52.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 12586	 50.000,00
Fonte de Recursos	791 – Programa FIPAR Incentivo – Fundo do Idoso
Art. 3º. Abre o Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no valor de R$- 59.150,00 (cinquenta e nove 
mil, cento e cinquenta reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000	Manutencao do Transporte Escolar
4.4.90.52.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3279	 59.150,00
Fonte de Recursos	000 – Recursos Ordinários (Livres)
Art. 4º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2018 os Créditos Adicionais Especiais por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$- 885.000,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil reais), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentárias:
0800	 SECRETARIA DE SAÚDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.042000	Manutenção do Bloco de Atenção Básica – SUS
3.1.90.11.00.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 12589	350.000,00
3.1.90.13.00.00.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 12590	 30.000,00
3.1.90.16.00.00.00	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL	 12591	30.000,00
3.3.90.30.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 12592	 40.000,00
3.3.90.34.00.00.00	OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO	
12593	60.000,00
3.3.90.39.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL JURÍDICA	 12594	 15.000,00
0800	 SECRETARIA DE SAÚDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020014.2.044000	Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
3.3.90.39.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL JURÍDICA	 12595	 190.000,00
0800	 SECRETARIA DE SAÚDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103040014.2.045000	Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde – SUS
3.1.90.11.00.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 12596	50.000,00
3.1.90.13.00.00.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 12597	 25.000,00
3.1.90.16.00.00.00	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL	 12598	10.000,00
3.3.90.30.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 12599	 10.000,00
Fonte de Recursos	494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Art. 5º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º e 2º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos	Descrição	 Valor
495	 Atenção Básica	86.767,96
496	 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar	 1,64
497	 Vigilância em Saúde	 2.996,98
786	 Termo de Convênio 047/2017 – SEDU	 300.000,00
787	 Convênio SEDU – Aquisição de Van Transporte Escolar	 150.000,00
788	 Recurso do FIA – Programa Crescer	 75.137,04
789	 Convênio Aquisição Caminhão Compactador	 287.307,33
790	 Programa Estadual – FIA SCFV – FMDCA	 41.559,00
791	 Programa FIPAR Incentivo – Fundo do Idoso	 50.000,00
Art. 6º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 3º o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
0300	 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0302	 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000	 Manutencao da Divisao de Assistencia Tecnica e Administrativa
3.1.90.11.00.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 421	 40.000,00
3.1.90.13.00.00.00	OBRIGACOES PATRONAIS	 430	 10.000,00
0400	 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0402	 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000	Manutencao da Divisao de Financas, Orcamento e Contabilidade
3.1.90.11.00.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 1157	 9.150,00
Fonte de Recursos	000 – Recursos Ordinários (Livres)
Art. 7º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 4º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
excessos de arrecadações das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos	Descrição	 Valor
494	 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde	 810.000,00
Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., ao 01 (primeiro) dia do mês de fevereiro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.642 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.869 de 18 de dezembro de 2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), por superávit financeiro, conforme discriminação.
	 Suplementação	
	 05.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.301.0008.1.015.	 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO, REFORMA E AQUISIÇÃO DE
	 EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAÚDE
786 - 4.4.90.52.00.00	 31500	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	52.000,00
Total Suplementação:	 52.000,00					   
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2017.
Total Superávit Financeiro:	 52.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, ao 01 dia do mês de fevereiro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 100/2018
Conceder Licença Especial a Gestante, a servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI e dá outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº 10.726.308-0-SESP/PR e do CPF nº 060.445.829-06, admitida para o cargo de Recepcionista, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, 60(sessenta) dias de LICENÇA ESPECIAL A GESTANTE, de acordo com o 
Artigo 296 da Lei Complementar nº-002/2010, de 12 de abril de 2010, a partir de 30/01/2018 a 30/03/2018(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 01 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 101/2018
Conceder Férias ao servidor LUCIANO WILIAN LAZARIN e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Artigo 1º Conceder ao servidor LUCIANO WILIAN LAZARIN, brasileiro, portador do CPF nº 066.932.049-88, ocupando 
o cargo de Diretor do Departamento de Tributação, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 
20(vinte) dias de Férias, referente ao período aquisitivo (2016/2017), a partir de 05/02/2018 a 24/02/2018. 
Artigo 2º Um terço das férias foi convertido em Abono Pecuniário, em conformidade com o Artigo nº 120 da Lei 
Complementar nº02/2010.
Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 102/2018
Concede Licença Especial a Gestante, a servidora ELIDE RENATA DE SOUZA TOMAZ e dá outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ELIDE RENATA DE SOUZA TOMAZ, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob 
o nº 7.875.909-7-SESP/PR e do CPF nº 031.945.219-00, admitida para o cargo de Agente de Combate as Endemias, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 60(sessenta) dias de LICENÇA ESPECIAL A GESTANTE, de acordo com o 
Artigo 296 da Lei Complementar nº-002/2010, de 12 de abril de 2010, a partir de 18/01/2018 a 18/03/2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 01 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 103/2018
Conceder Férias a servidora JESSICA LOPES DE SOUZA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JESSICA LOPES DE SOUZA, brasileira, portadora do CPF nº 057.675.279-70, ocupando 
o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de 06/08/2017 a 05/08/2018, a partir de 02/02/2018 a 03/03/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 104/2018
Concede Licença Premio e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor NEIDE BARROS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4.212.837-
6-SESP/PR, CPF nº 747.176.859-20, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de 01/07/2005 a 
30/06/2010, a partir de 01/02/2018 a 01/05/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 105/2018
Conceder Férias a servidora MARCIA DOS SANTOS GIROTTO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARCIA DOS SANTOS GIROTTO, brasileira, portadora do CPF nº 042.786.169-10, 
ocupando o cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de 03/04/2015 a 02/04/2016, a partir de 19/02/2018 a 20/03/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 106/2018
Conceder Férias a servidora ALESSANDRA SECCO LAZARETTI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ALESSANDRA SECCO LAZARETTI, brasileira, portadora do CPF nº 063.465.719-40, 
ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de 06/08/2016 a 05/08/2017, a partir de 19/02/2018 a 20/03/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 107/2018
Conceder Férias ao servidor RAFAEL DE ALMEIDA ROCHA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor RAFAEL DE ALMEIDA ROCHA, brasileiro, portador do CPF nº 039.078.599-79, ocupando 
o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo 
de 02/06/2016 a 01/06/2017, a partir de 05/02/2018 a 06/03/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 108/2018
Conceder Férias a servidora ROZELI APARECIDA WIRGOSKI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROZELI APARECIDA WIRGOSKI, brasileira, portadora do CPF nº 030.226.119-27, 
ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias 
de Férias, referente ao período aquisitivo de 10/02/2016 a 09/02/2017, a partir de 08/02/2018 a 09/03/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 109/2018
Conceder Férias a servidora ROZELI APARECIDA WIRGOSKI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROZELI APARECIDA WIRGOSKI, brasileira, portadora do CPF nº 030.226.119-27, 
ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias 
de Férias, referente ao período aquisitivo de 07/04/2017 a 06/04/2018, a partir de 08/02/2018 a 09/03/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 110/2018
Concede Licença Premio e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOAO CAPITULINO DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
7.944.147-3-SESP/PR, CPF nº 023.261.049-51, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de 
08/07/2010 a 07/07/2015, a partir de 01/02/2018 a 01/05/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 01 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 004/2018, visando à Contratação de 
Empresa Jornalística, para a prestação de serviços de publicações diárias com circulação mínima de 06 (seis) dias 
na semana, dos Atos Oficiais, compreendendo os Poderes: Executivo e Legislativo Municipal, suas autarquias, 
fundações, Conselhos Municipais e Fundos Especiais, tais como: Leis, Decretos, Portarias, Editais, Avisos, 
Notificações, Atos de Processos Administrativos, Licitações, Contratos, Resumos de Contratos, de termos aditivos 
aos contratos, Concursos, Testes Seletivos, Relatórios resumidos de execução fiscal e/ou gestão orçamentária 
e etc, do Município de Tapejara-Pr, para o período de 12 (doze) meses, conforme RI acostado neste Processo e 
Especificado no Formulário Padronizado de Proposta. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 20 de fevereiro de 
2018, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/13, e o Decreto 
Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 
e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 31 de janeiro 
de 2018. Pregoeiro Oficial.

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018
TIPO DE LICITAÇÃO:		  Pregão Presencial nº 001/2018
OBJETO:	 Aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na manutenção de painéis e quadro de comando do Samae de 
Tapejara
RESULTADO: 	Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora 
apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO 
os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: 	 LOTE ÚNICO – L.Blanco & Blanco Ltda Me
		  CNPJ – 82.337.502/0001-77
VALOR TOTAL: 	 LOTE 01 - R$ 16.000,00 (dezesseis reais).
RECURSOS:			   Próprios.
PAGAMENTO:Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação 		  da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA:	 De forma fracionada de acordo com a necessidade da Autarquia.
Tapejara, 01 de fevereiro de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior
 Diretor do SAMAE

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
(Publicação original na edição n° 11.178, Ano 45, página C16 de 30 de Janeiro de 2018, tornando-se esta sem efeitos)
HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Homologa resultado do Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 02/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio - PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o resultado do Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 02/2018 à ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTÔNIA - APAE que tem por objeto: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA 
ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ALTONIA - APAE PARA A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA PARA A OFERTA DE EDUCAÇÃO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA.  
§ 2º. Esta Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 1º de Fevereiro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
(Publicação original na edição n° 11.178, Ano 45, página C16 de 30 de Janeiro de 2018, tornando-se esta sem efeitos)
HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Homologa resultado do Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 03/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio - PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o resultado do Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 03/2018 à ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - APMI que tem por objeto: 
CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – APMI, PARA A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 
DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A FIM DE ATENDER AS AÇÕES JUNTO AOS 
PROGRAMAS DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA.
§ 2º. Esta Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 1º de Fevereiro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
(Publicação original na edição n° 11.178, Ano 45, página C16 de 30 de Janeiro de 2018, tornando-se esta sem efeitos)
HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Homologa resultado do Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 04/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio - PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o resultado do Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 04/2018 ao LAR 
BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS que tem por objeto: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE 
TERMO DE COLABORAÇÃO COM O LAR BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, PARA A EXECUÇÃO DE 
ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A FIM AUXILIAR O ATENDIMENTO 
DE IDOSOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, ABRIGADOS PELO LAR.
§ 2º. Esta Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 1º de Fevereiro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
(Publicação original na edição n° 11.178, Ano 45, página C16 de 30 de Janeiro de 2018, tornando-se esta sem efeitos)
HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Homologa resultado do Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 05/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio - PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o resultado do Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 05/2018 ao CANV – 
CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, que tem por objeto: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO 
DE COLABORAÇÃO COM O CANV – CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, PARA A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 
DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM ATENDIMENTO DENTRO DAS NORMAS 
DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ECA, DAS NECESSIDADES REFERENTES AO ABRIGO 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, EM SITUAÇÃO DE 
RISCO, ENCAMINHADAS PELO PODER JUDICIÁRIO DESTA COMARCA.
§ 2º. Esta Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 1º de Fevereiro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
(Publicação original na edição n° 11.178, Ano 45, página C16 de 30 de Janeiro de 2018, tornando-se esta sem efeitos)
HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Homologa resultado do Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 06/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio - PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o resultado do Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 06/2018 à ASSOCIAÇÃO 
DOS CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - ACAFEP, que tem por objeto: CELEBRAÇÃO DE 
PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - ACAFEP, PARA A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A FIM DE AUXILIAR A PRODUÇÃO DE MUDAS DE CAFÉ NO SISTEMA DE 
ENXERTIA, NO INTUITO DE DIMINUIR O CUSTO DE AQUISIÇÃO DO MILHEIRO DE MUDAS PELO PRODUTOR 
EM ATÉ 60% (SESSENTA POR CENTO) DO VALOR DO MERCADO.
§ 2º. Esta Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 1º de Fevereiro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2018
Processo nº. 06/2018
CONTRATANTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:	 INGÁ VEÍCULOS LTDA
CNPJ	 01.994.951/0010-68
VALOR GLOBAL:	 R$ 2.250,00 (DOIS MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO E MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 
MERCEDES-BENZ SPRINTER DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE
BASE LEGAL:	 ARTIGO 24, INCISOS II E XVII, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 01 de Fevereiro de 2018
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1487/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor	 ANTONIO BRAS DA 
COSTA, portador do RG nº. 3.943.543-8, inscrito no CPF nº. 600.783.839-00, para exercer o Cargo em Comissão de 
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação, nomeação a partir de 01 (um) de fevereiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1482/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor	 EVANDRO CARLOS 
CUNHA PEREIRA, portador do RG nº. 9.909.085-5, inscrito no CPF nº. 024.548.219-90, para exercer o Cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Administração, nomeação a partir de 01 (um) de fevereiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro ano de 
2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1488/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor	 JOSE EUGENIO 
ESCORCIO, portador do RG nº. 4.240.573-6, inscrito no CPF nº. 585.484.839-20, para exercer o Cargo em Comissão 
de Secretário Municipal de Esportes, nomeação a partir de 01 (um) de fevereiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro ano de 
2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1485/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Senhora	 LUCIA DA SILVA 
MUNHOZ LIMA, portadora do RG nº. 7.229.402-5, inscrito no CPF nº. 023.511.419-70, para exercer o Cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Assistência Social, nomeação a partir de 01 (um) de fevereiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro ano de 
2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1483/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor	 PAULO VICTOR DE 
OLIVEIRA FREITAS, portador do RG nº. 9.279.540-3, inscrito no CPF nº. 061.091.249-06, para exercer o Cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Finanças, nomeação a partir de 01 (um) de fevereiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro ano de 
2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1486/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor	 RAFAEL RABELO 
CRUZ, portador do RG nº. 9.614.890-9, inscrito no CPF nº. 072.015.989-02, para exercer o Cargo em Comissão de 
Secretário Municipal de Planejamento, Habitação e Projetos, nomeação a partir de 01 (um) de fevereiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro ano de 
2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1484/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Senhora	 VANESSA VIEIRA 
MENDES, portador do RG nº. 9.077.967-2, inscrito no CPF nº. 049.971.809-71, para exercer o Cargo em Comissão 
de Secretário Municipal de Indústria e Comércio, nomeação a partir de 01 (um) de fevereiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 11.109/2018
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERADO o requerimento protocolado sob nº 302/2018 em 01 de fevereiro de 2018
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. CARLA CRISTINA SIMOES, matrícula 141682-1, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 6.840.259-0 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Esporte de Competição, a partir 
de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 01 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

	

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 11.107/2018
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERADO o requerimento protocolado sob nº 297/2018 em 01 de fevereiro de 2018
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. SANDRA REGINA FAQUINETE BOCHIO, matrícula 33383-3, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 6.404.009-0 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Diretora do Espaço Conviver, a partir de 
01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 01 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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EDITAL n.º 005/2018 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar a candidata adiante indicada, aprovada e classificada 

em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - localizada 

à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda 

a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2016 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
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SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

14ª REGIONAL – PARANAVAÍ 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO LOANDA -PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0004 ALEXANDRE PAULINO DOS SANTOS 01719 7.023.792-0 SESP PR 

  
 

Umuarama - PR, 30 de Janeiro de 2018. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

                  
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 06/2014 – Dispensa de Licitação nº 06/2014. 
Contrato de Prestação de Serviços nº 08/2014 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 1.925, bairro Jardim Vitória 
Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: SERVIOESTE PARANÁ LTDA, CNPJ nº 08.295.138/0001-77, situada 
na Estrada Pinguim, Lote 189 Remanescente, CEP 87.001-970, Caixa Postal 030, 
na cidade de Maringá/PR. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 08/2014, celebrado junto à empresa SERVIOESTE PARANÁ LTDA, pelo prazo 
de mais 12 (doze) meses, sem entretanto aumento ou diminuição dos valores 
contratuais acordados, apenas a correção do índice IGPM, tendo em vista o fato 
do instrumento contratual inicialmente celebrado estar se encerrando, e a total 
necessidade de contratação de empresa para o recolhimento, coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos de saúde, originados da Central de 
Regulação do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, localizada no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, bem como da base Descentralizada 
situada no Município de Paranavaí, Estado do Paraná,  nos termos estipulados 
pela ANVISA e pelo CONAMA, o que fora feito no Processo Administrativo nº 
006/2014, Dispensa de Licitação nº 006/2014, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo Contratual.       
Valor total estimado anual: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).   
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses - 11 de janeiro de 2019. 
Umuarama/PR, 12 de janeiro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 02/2018 – Dispensa de Licitação nº 02/2018. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: QNET TELECOM LTDA – ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.648.681/0001-48, situada na Avenida 
São Paulo, nº 5.511, bairro Zona II, CEP 87.501-420, em Umuarama/PR. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica para a necessária instalação, 
configuração e fornecimento de link dedicado de dados de internet, 
instalados em link de fibra óptica, com 5 (cinco) Mbps, a fim de ser 
utilizado para funcionamento da Central de Rádio do SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná. 
Valor estimado total: R$ 6.340,00 (seis mil, trezentos e quarenta reais).    
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2018. 
Umuarama/PR, 25 de janeiro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                        
                 

 
 

Portaria nº 30/2018 

 

HOMOLOGA e ADJUDICA a Licitação Pregão Presencial nº 29/2017 – CIUENP. 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 

sobre propostas apresentadas na Licitação: Pregão Presencial nº 29/2017 – CIUENP, 

que trata da contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 

rastreamento e monitoramento de veículos compreendendo a instalação de 

equipamento de controle nos veículos que compõem a frota do CIUENP – SAMU 192 

– Noroeste do Paraná, tendo sido declarado vencedor a empresa:  
 

a) Pregão Presencial nº 29/2017 – CIUENP – SHOW PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DO bRASIL LTDA, com lance final no valor de R$ 11.637,50 (onze mil, seiscentos e 

trinta e sete reais e cinquenta centavos), com forma de pagamento e prestação de 

serviços de acordo com o fixado em Edital. 

 

Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do certame licitatório. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 25 de janeiro de 2.018. 
 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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PORTARIA Nº 031/2018 

 

 

Concede férias aos servidores relacionados. 

 

O PRESIDENTE DO CIUENP, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 

Art. 1º Concede Férias aos servidores do CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e 

Emergências do Noroeste do Paraná, em consonância às disposições do Art. 134 da CLT – Consolidação das 

Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 
 NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 
CARGO LOCAL DE 

TRABALHO 
PERÍODO DE 

GOZO 

1. 0 ALANA WANESSA DE SOUZA 13/11/16 a 12/11/17 
Técnica de 

Enfermagem Umuarama 02/02/18 a 21/02/18 

2.  ANDERSON FERREIRA DE BRITO 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Cianorte 12/02/18 a 03/03/18 

3.  ANDRESSA S. FRASCARELLI 03/07/17 a 02/07/17 Enfermeira Umuarama 02/02/18 a 03/03/18 

4.  ANILTON ALVES DE MEDEIROS 13/11/16 a 12/11/17 Condutor 
Cruzeiro do 

Sul 02/02/18 a 21/02/18 

5.  BRUNO G. DE A. CAMPOS 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Nova Londrina 01/02/18 a 20/02/18 

6.  CRISTIANE DA C. O. GOZALÁN 01/05/16 a 30/04/17 Enfermeira Umuarama 12/02/18 a 03/03/18 

7.  DANIELA FERNANDES 01/07/16 a 30/06/17 
Médica 

Intervencionista Campo Mourão 09/02/18 a 28/02/18 

8.  DANIELA LOPES DE SOUZA 01/08/16 a 31/07/17 
Médica 

Intervencionista Umuarama 09/02/18 a 28/02/18 

9.  DAVID DE CARVALHO LOPES 13/11/16 a 12/11/17 
Médico 

Intervencionista Paranavaí 10/02/18 a 11/03/18 

10.  DIEGO MENDONÇA 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Cianorte 11/02/18 a 02/03/18 

11.  EDINEI SÉRGIO L. SANTANA 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Paranavaí 19/02/18 a 10/03/18 

12.  ELISANGELA NUNES DA SILVA 13/11/16 a 12/11/17 
Técnica de 

Enfermagem Cianorte 01/02/18 a 02/03/18 

13.  FERNANDO CRACCO LOURENÇO 13/11/16 a 12/11/17 Condutor 
Cruzeiro do 

Sul 01/02/18 a 20/02/18 

14.  FRANQUISLAND OLÍMPIO RAMOS 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Paranavaí 0802/18 a 27/02/18 

15.  GENIVALDO MALAQUIAS SILVA 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Cianorte 03/02/18 a 04/03/18 

16.  HENRIQUE LIMA KIRSTEN 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Paranavaí 03/02/18 a 22/02/18 

17.  IRANI RODRIGUES MACIEL 13/11/16 a 12/11/17 
Auxiliar 

Administrativo Umuarama 19/02/18 a 10/03/18 

18.  IVO ANDERSON T. VILA REAL 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Goioerê 12/02/18 a 03/03/18 

19.  JOÃO MENEZES DE ARAÚJO 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Ubiratã 01/02/18 a 20/02/18 

20.  JOÃO PEDRO BISPO DE ASSIS 25/12/16 a 24/12/17 Condutor Goioerê 03/02/18 a 22/02/18 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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21.  JULIANA F. VILA REAL TEIXEIRA 13/11/16 a 12/11/17 
Técnica de 

Enfermagem Goioerê 12/02/18 a 03/03/18 

22.  LUCIMARA BATISTA DA SILVA 26/12/16 a 25/12/17 
Técnica em 

Enfermagem Barbosa Ferraz 12/02/18 a 03/03/18 

23.  MÁRCIA SILVA G. SANTOS 13/11/16 a 12/11/17 T.A.R.M. Umuarama 03/02/18 a 22/02/18 

24.  MARINALVA DE M. DOS SANTOS 19/01/17 a 18/01/18 
Técnica de 

Enfermagem Loanda 14/02/18 a 05/03/18 

25.  MARLI DE ALMEIDA BELIATO 13/11/16 a 12/11/17 T.A.R.M. Umuarama 13/02/18 a 04/03/18 

26.  MARLON CESAR S. TABORDA 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Barbosa Ferraz 12/02/18 a 03/03/18 

27.  MARLUCI GOMES DA SILVA 13/11/16 a 12/11/17 
Técnica de 

Enfermagem 
Cruzeiro do 

Oeste 11/02/18 a 02/03/18 

28.  MEIRIELE CORREA B. SOUZA 13/11/16 a 12/11/17 Rádio-operadora Umuarama 25/02/18 a 26/03/18 

29.  PAULO RENATO CORÁ 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Campo Mourão 11/02/18 a 02/03/18 

30.  PEDRO RODRIGO KISTER 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Altônia 01/02/18 a 20/02/18 

31.  PETERSON CRISTIAN C. MOTA 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Terra Rica 10/02/18 a 01/03/18 

32.  PRISCILA MEGDA JOÃO JOB 01/07/16 a 30/06/17 
Médica 

Reguladora Umuarama 25/02/18 a 26/03/18 

33.  ROSANGELA M. G. GREGO 13/11/16 a 12/11/17 
Técnica de 

Enfermagem Cianorte 03/02/18 a 04/03/18 

34.  ROZANA PIRES DA SILVA 01/11/16 a 31/10/17 
Técnica de  

Enfermagem Altônia 03/02/18 a 04/03/18 

35.  ROZANGELA B. COSTA DA SILVA 13/11/16 a 12/11/17 Condutora Icaraíma 02/02/18 a 21/02/18 

36.  SHEILA REGINA T. DE SOUZA 01/09/16 a 31/08/17 
Técnica de 

Enfermagem Terra Rica 03/02/18 a 04/03/18 

37.  SILVIA ADRIANA Z. ZACARIAS 01/07/16 a 30/06/17 
Técnica de 

Enfermagem Nova Londrina 11/02/18 a 12/03/18 

38.  TRAJANO G. DE OLIVEIRA 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Umuarama 01/02/18 a 02/03/18 

39.  TRINDADE C. FURLAN DA MATA 13/11/16 a 12/11/17 
Técnica em 

Enfermagem Paranavaí 02/02/18 a 21/02/18 

40.  ÚRSULA TRENTINI STEVANATO 13/11/16 a 12/11/17 
Técnica em 

Enfermagem Umuarama 11/02/18 a 02/03/18 

41.  VALDEVINO BENTO 13/11/16 a 12/11/17 T.A.R.M. Umuarama 11/02/18 a 02/03/18 

42.  WESLEY ALAN PETINELI 13/11/16 a 12/11/17 Condutor 
Cruzeiro do 

Oeste 11/02/18 a 02/03/18 
 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.  

                                                      

Umuarama - PR, 01 de Fevereiro de 2018. 

 

 

  ALMIR DE ALMEIDA 

  PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 11108/2018    
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). MAIARA MATOS 
DA SILVA, aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras 
providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). MAIARA MATOS DA SILVA, portador(a) 
da CI/RG nº 10.578.136-9, SSP/PR, no cargo de Fonoaudióloga, tendo 
em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 
149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir o estágio probatório e tomar 
posse na respectiva função a partir de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 01 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 11111/2018   
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). EZEQUIEL BEZERRA 
DA SILVA, aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras 
providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). EZEQUIEL BEZERRA DA SILVA, 
portador(a) da CI/RG nº 16.859.978-8, SSP/SP, no cargo de Motorista, 
tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital 
nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir o estágio probatório e 
tomar posse na respectiva função a partir de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 01 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 11110/2018    
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra 
Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 57/2018 em 
22/01/2018, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. ALAIDE MARTINS, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 
28118-00, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, 3 (três) meses de licença especial a partir 
de 01/02/2018 a 01/05/2018, de acordo com o artigo 128 da 
Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 01 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02/2018 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
Nº /null, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
93/2017
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE TERRA 
ROXA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.G.C. – MF sob nº 
75.587.204/0001-70, com sede naAVENIDA AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA - 95, 
Terra Roxa – Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal SR. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, de outro lado S&W MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 15.360.569/0001-35, neste 
ato representado por RAFAEL TAVARES NASCIMENTO, doravante denominado 
CONTRATADA, tem justos e contratados as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O contratante através do Processo Licitatório nº 138/2017, 
na modalidade Pregão sob o nº 93/2017, realizou Ata de Registro de Preços/Contrato 
nº /null.
CLÁUSULA SEGUNDA – O Presente Termo Aditivo tem por objeto a redução no 
valor original do contrato no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) com 
fundamento no art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. – atualmente o sistema está importando 
a finalidade da licitação para este campo, porém já o substituí com o texto fixo e 
sua variável.
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em vigor as demais Cláusulas 
e Condições do contrato.
CLÁUSULA QUARTA – O Presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução e vigência para o dia 01/04/2018 com fulcro no Art.57, ll, da Lei 
8666/93.
CLÁUSULA QUINTA – O Presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no 
valor original do contrato no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) com 
fundamento no art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. – atualmente o sistema está importando 
a finalidade da licitação para este campo, porém já o substituí com o texto fixo e 
sua variável.
Terra Roxa, 1 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
S&W MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
RAFAEL TAVARES NASCIMENTO
Contratado
Testemunhas:  
PAULO CESAR FARIAS
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2018  DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2017, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: S&W MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO ZERO KM, ANO MODELO, 2018/2018, 
SEDAN, MOTORIZAÇÃO MINIMA 1.4, VIDRO ELETRICO, TRAVA ELETRICA, 
COMBUSTIVEL FLEX, CAMERA DE RÉ, AR CONDICIONADO, AR QUENTE, 
LANTERNA DE NEBLINA, RODAS DE AÇO ARO 15”,COM RADIO E SISTEMA DE 
SOM, PINTURA METÁLICA, PARA SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO.  
DOTAÇÃO  PROJETO 2144 FONTE 510.
ASSINANTES: Pela Contratante: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Pela Contratada: 
S&W MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP.
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ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS DE ESPERANÇA NOVA 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018
A Associação dos Universitários e Cursistas de Esperança Nova-Pr., torna público 
a realização de Chamamento Público 001/2018, permanecendo aberto por 
8(oito) dias, com início na data de 01 de Fevereiro de 2018, que tem por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO DOS UNIVERSITÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, SENDO: ÔNIBUS CONVENCIONAL COM 
AR CONDICIONADO, BANHEIRO CAPACIDADE  MINIMA PARA 44 (QUARENTA 
E QUATRO) PASSAGEIROS CONFORME DESCRIÇÃO NO ANEXO I DO EDITAL. 
A documentação necessária contida no Edital deverá ser protocolada no órgão da 
AUCEN (Associação Universitários de Esperança Nova–Pr) a qual será analisada 
pelo Diretor Presidente da AUCEN, e em atendendo as exigências e especificações 
do Edital serão efetivadas o credenciamento da proponente, e possibilitará a 
contratação dos serviços de acordo com as necessidades da AUCEN. Maiores 
informações, bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto à 
AUCEN, localizada à Avenida Juvenal Silva Braga, nº 160, centro, em horário 
comercial das 08h30min às 11h00min das14h00min as 17h00min, fone (44) 3640-
8000 OU (44) 99122-4507e - mail: Aucen2018@outlook.com
Esperança Nova 31de janeiro de 2018.
FÉLIXGUSTAVODE M. SOUZA
Diretor Presidente

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIELTA
A empresa abaixo torna público que requereu junto ao IAP – Instituto Ambiental do Paraná, Autorização Ambiental – 
AA, a seguir especificado:
Empresa: Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste - PMTO 
Atividade: Readequação de Estradas Municipais 
Endereço: Estrada Tamaraná/Marambaia – Distrito de Marabá 
Municipio: Tuneiras do Oeste – PR
Validade: 01/05/2018.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIELTA
A empresa abaixo torna público que requereu junto ao IAP – Instituto Ambiental do Paraná, Dispensa Ambiental – 
DLAE, a seguir especificado:
Empresa: Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste - PMTO 
Atividade: Recuperação de Rodovia Municipal  
Endereço: Rodovia de acesso do Distrito de Marabá ao Trevo da Rodovia PR 323 – Distrito de Marabá 
Municipio: Tuneiras do Oeste – PR
Validade: 01/05/2018.

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE XAMBRE
PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  18.153.807,76

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 0,00  0,00

 1.089.228,47

 1.034.767,04

 6,00

 5,70

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 21.784.569,31

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 3.993.837,71

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.904.609,24  16,00

 1.270.766,54  7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO  
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  0,00 -70,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRE, emitido em 01/fev/2018 as 15h e 15m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro

01/02/2018 Pág. 1/1www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  18.200.062,49

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 758.544,41  4,17

 1.092.003,75

 1.037.403,56

 6,00

 5,70

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 21.840.074,99

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.004.013,75

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.912.010,00  16,00

 1.274.004,37  7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO  
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRE, emitido em 01/fev/2018 as 15h e 20m.

Presidente da Camara

Adriano Cardozo da Silva

Tesoureiro
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE XAMBRE
PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  16.930.296,61

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 0,00  0,00

 1.015.817,80

 965.026,91

 6,00

 5,70

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 20.316.355,93

-0,17

 120,00

-29.598,15

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 3.724.665,25

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.708.847,46  16,00

 1.185.120,76  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRE, emitido em 01/fev/2018 as 15h e 14m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  18.453.535,12

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 384.217,32  2,08

 1.107.212,11

 1.051.851,50

 6,00

 5,70

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 22.144.242,14

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.059.777,73

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.952.565,62  16,00

 1.291.747,46  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRE, emitido em 01/fev/2018 as 15h e 21m.

Presidente da Camara

Adriano Cardozo da Silva

Tesoureiro

01/02/2018 Pág. 1/1www.elotech.com.br

câmara Municipal de umuarama
Estado do Paraná
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 05 e 08/ FEVEREIRO/2018- 9h
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/2018 – Amplia o número de vagas de cargos públicos e dá outras 
providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 10 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 
PROJETO DE LEI N° 001/2018 – Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.
PROJETO DE LEI N° 003/2018 – Autoriza o Poder Executivo a alienar imóveis do Município de Umuarama no âmbito 
do Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, nos termos da Lei n°4.208 de 27 de julho de 
2017, regulamentada pelo Decreto n° 202 de 27 de setembro de 2017, na forma que especifica. 
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos.
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.
EDIFÍCIO Vereador Antônio Milton Siqueira, em 01 de fevereiro de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

câmara Municipal de umuarama
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A COMISSÃO REPRESENTATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, pela sua Presidente 
Maria de Jesus Ornelas do Valle, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos arts. 16, § 3º, IV e 28, V, da Lei 
Orgânica do Município de Umuarama, arts. 87, II e 108, § 2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Umuarama 
e em atendimento ao contido no Ofício nº 17/2018, do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, convoca os 
senhores Vereadores para 02 (duas) sessões extraordinárias, a serem realizadas nos dias 05 e 08 de fevereiro de 
2018, às 9h, para deliberarem sobre a seguinte pauta da Ordem do Dia:                                            
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2018
PROJETO DE LEI Nº 001/2018
PROJETO DE LEI Nº 003/2018
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 1º de fevereiro de 2018.
Maria de Jesus Ornelas do Valle
Presidente

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Av. Presidente Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6

CEP: 87503-200 – Umuarama/PR
Fone: (44) 3906-1092 / Celular: (44) 98457-1109
Email: cmdpd@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº. 01, de 1º de fevereiro de 2018
SÚMULA: Designa Izamara Amado de Moura, Secretária Municipal de Assistência Social, para ser a nova gestora do 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – FMDPD.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD do Município de Umuarama-PR, no uso 
de suas atribuições asseguradas pela Lei Municipal nº 3.988 de 13 de novembro de 2013 e alterações e, Regimento 
Interno, reunido ordinariamente no dia 1º de fevereiro de 2018, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos 
Conselhos, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.988 de 13 de novembro de 2013, em seu Art. 21, o qual dispõe que o FMDPD 
terá duração indeterminada e será gerido pelo Poder Executivo Municipal (vinculado à Secretaria Municipal de 
Assistência Social), sob a orientação e controle do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
CMDPD,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar Izamara Amado de Moura, Secretária Municipal de Assistência Social, para ser a nova gestora do 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – FMDPD.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos conselheiros presentes.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução nº 01, de 21 de 
fevereiro de 2017.
Umuarama-PR, 1º de fevereiro de 2018.
Bruna Daiane de Lima
 Presidente do CMDPD 

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 005/2018 - SAD - Solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, para contratação da empresa J.MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A, para revisão 
obrigatória na Escavadeira Hidráulica (Frota nº 599), com fornecimento de peças e mão de obra especializada,, com 
Inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no         procedimento nº 002/2018, 
anexo. Em 31 de janeiro de 2018.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 31 DE JANEIRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 006/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
29/01/2018	 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB VARIÁVEL	 R$	 351.144,00
29/01/2018	 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC - SAMU R$ 204.283,00
30/01/2018	 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC - NEFROLOGIA R$ 419.175,46
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 018/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA – EPP  
Objeto: Contratação de empresa em caráter emergencial, para o fornecimento de 3.000³ (três mil cúbicos) de 
cascalho, para serem aplicados em estradas rurais deste Município, uma vez que este material será aplicado em 
trechos críticos das estradas do Município. 
Valor Total: R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais).
Vigência: 31/01/2018 a 30/05/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 002/2018, ratificado no dia 29 de janeiro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de 
setembro de 2018, edição nº. 11.178, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
e demais alterações posteriores.
Umuarama/PR, 01 de fevereiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 028/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A. G. ROSSATO – DISTRIBUIDORA – ME  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de agosto de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/01/2018.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 001/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ELOTECH INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 01 de fevereiro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de R$ 59.442,41 (cinquenta e nove mil 
quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavos), conforme planilha anexa, perfazendo o valor total 
desse termo aditivo em R$ 713.308,92 (setecentos e treze mil e trezentos e oito reais e noventa e dois centavos), 
passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 3.223.977,88 (três milhões e duzentos e vinte e três mil e 
novecentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos), para R$ 3.937.286,80 (três milhões novecentos e trinta e 
sete mil duzentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
06.001.04.129.0002.2.017. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:87 – F:510
06.001.04.123.0002.2.019. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:75 – F:1000
05.001.04.122.0002.2.012. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:60 – F:1000
08.001.15.451.0005.2.099. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:130 – F:1000
02.002.04.124.0002.2.007. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:22 – F:1000
80.001.06.182.0029.2.094. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:6 – F:515
70.001.10.122.0002.2.159. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:14 – F:303
40.001.23.692.0021.2.089. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:13 – F:076
90.001.09.122.0030.2.104. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:9 – F:1
50.001.13.392.0022.2.090. – ED:3.3.90.39.00.00 D :14 – F:1
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/01/2018.
Umuarama, 01 de fevereiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 057/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos procedimentos de Facoemulsificação, dentro dos limites de 25 
%, passando o valor mensal de até R$ 51.494,64 (cinqüenta e um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e 
sessenta e quatro centavos) para até R$ 54.452,44 (cinqüenta e quatro mil quatrocentos e cinqüenta e dois reais e 
quarenta e quatro centavos), referente ao reajuste da tabela SUS, perfazendo o valor total deste termo em até R$ 
14.789,00 (quatorze mil setecentos e oitenta e nove reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 
1.235.817,36 (hum milhão duzentos e trinta e cinco mil e oitocentos e dezessete reais e trinta e seis centavos), para 
até R$ 1.250.606,36 (hum milhão duzentos e cinqüenta mil seiscentos e seis reais e trinta e seis centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:104 – F: 496
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/01/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 060/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA - ME 
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos procedimentos de Facoemulsificação e Vitrectomias, dentro dos 
limites de 25 %, passando o valor mensal de até  R$ 51.687,34 (cinqüenta e um mil seiscentos e oitenta e sete reais e 
trinta e quatro centavos) para até R$ 58.114,96 (cinqüenta e oito mil cento e quatorze reais e noventa e seis centavos), 
referente ao reajuste da tabela SUS, perfazendo o valor total deste termo em até R$ 32.138,10 (trinta e dois mil cento 
e trinta e oito reais e dez centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 620.248,08 (seiscentos 
e vinte mil duzentos e quarenta e oito reais e oitro centavos), para até R$ 652.386,18 (seiscentos e cinqüenta e dois 
mil trezentos e oitenta e seis reais e dezoito centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:104 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:105 – F: 70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 496
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/01/2018.
Umuarama, 01 de fevereiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 014/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARCIO DA SILVA ERENO ME
OBJETO: Constitui objeto deste contrato Locação e Manutenção de Software (para registrar e qualificar todos os 
atendimentos do CRAS), do Município de Alto Paraíso.
CLAUSULA SEGUNDA
Fica Alterado a Cláusula Terceira, passando a ter seu valor de R$ 7.680,00 (Sete mil seiscentos e oitenta reais); tendo 
o Presente Aditivo um valor de R$ 3.840,00 (Três mil oitocentos e quarenta reais), sendo deste o valor mensal de R$ 
320,00 (trezentos e vinte reais).
CLAUSULA TERCEIRA
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°014/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 
31/01/2019.
FORUM: Comarca de Xambrê

EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 015/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: G. L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA - ME
OBJETO: Contratação de uma empresa para Prestação de Serviços com Locação e Manutenção de Sistemas 
de Informática aproveitando o banco de dados existente em formato (DBF), a serem utilizados pela Secretaria de 
Fazenda e Planejamento, Divisão de Arrecadação e Fiscalização do Município, conforme descrições dos serviços 
contidas no anexo I deste edital.
CLAUSULA SEGUNDA
Fica Alterado a Cláusula Terceira, passando a ter seu valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais); tendo o 
Presente Aditivo um valor de R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais), sendo deste o valor mensal de R$ 
1.875,00 (Um mil oitocentos e setenta e cinco reais).
CLAUSULA TERCEIRA
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°015/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 
31/01/2019.
FORUM: Comarca de Xambrê
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
DECRETO Nº 017/2018 
 
Transfere para FUNDAÇÃO CULTURAL. 
 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais; 
 
  CONSIDERANDO a Comunicação Interna 219/2017, expedida pela 
Divisão de Patrimônio. 

 
 

D E C R E T A: 
 
  

Art. 1º Fica transferido para Fundação Cultural, os bens patrimoniais 
descritos abaixo: 

 
Número da 

Placa 
Descrição do Item De Para Valor  Conservação  

50247 Mesa DMX com 
controle DMX de 192 
canais Controla até 
12 equipamentos 

inteligentes de até 16 
canais cada um 30 
bancos de 8 cenas 

Máximo de 240 cenas 
6 configurações de 
chase para as 240 

cenas Cana 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

696,67 EXCELENTE 

50248 
 

Mesa DMX com 
controle DMX de 192 
canais Controla até 
12 equipamentos 

inteligentes de até 16 
canais cada um 30 
bancos de 8 cenas 

Máximo de 240 cenas 
6 configurações de 
chase para as 240 

cenas Cana 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

696,67 EXCELENTE 

50140 CAIXA LINE ARRAY 
ATTACK VRD 112 A; 

CAIXA SISTEMA 
VERTICAL ARRAY 

ATIVO PROCESSADO 
DOIS DRIVERS DE 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

7.664,51 EXCELENTE 
        
 
 

 

COMPRESSAO 
ACOPLADOS EM 
GUIAS DE ONDA 

PARA A VIA DE ALTA 
FREQUENCIA; UM 
ALTO-FALANTE DE 

12 PARA VIA DE 
MEDIA FREQUENCIA 

50141 CAIXA LINE ARRAY 
ATTACK VRD 112 A; 

CAIXA SISTEMA 
VERTICAL ARRAY 

ATIVO PROCESSADO 
DOIS DRIVERS DE 

COMPRESSAO 
ACOPLADOS EM 
GUIAS DE ONDA 

PARA A VIA DE ALTA 
FREQUENCIA; UM 
ALTO-FALANTE DE 

12 PARA VIA DE 
MEDIA FREQUENCIA 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

7.664,51 EXCELENTE 

50142 CASE KR EM 
MADEIRA COM 

FEIXES EM ALUMINIO 
COM TAMPA; COM 

RODIZIO; 
ACABAMENTO 
EXTERNO EM 
FORMICA E 

ACABAMENTO 
INTERNO EM EVA 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.346,66 EXCELENTE 

50144 MICROFONE SHURE 
SM58; DINAMICO 

POLAR CARDIODE; 
RESPOSTA DE 

FREQUENCIA 80HZ 
12KHZ; 

SENSIBILIDADE 
15MV/PA; 

IMPEDANCIA 350 
OHMS; CONEXAO 

XLR; ANTICHOQUE 
INTERNO; CHAVE 

LIGA/DESLIGA 

Sec. de 
Obras 

 743,33 EXCELENTE 

50145 MICROFONE SHURE 
SM58; DINAMICO 

POLAR CARDIODE; 
RESPOSTA DE 

FREQUENCIA 80HZ 
12KHZ; 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

743,33 EXCELENTE 

        
 
 

 

SENSIBILIDADE 
15MV/PA; 

IMPEDANCIA 350 
OHMS; CONEXAO 

XLR; ANTICHOQUE 
INTERNO; CHAVE 

LIGA/DESLIGA 

50146 MICROFONE SHURE 
SM58; DINAMICO 

POLAR CARDIODE; 
RESPOSTA DE 

FREQUENCIA 80HZ 
12KHZ; 

SENSIBILIDADE 
15MV/PA; 

IMPEDANCIA 350 
OHMS; CONEXAO 

XLR; ANTICHOQUE 
INTERNO; CHAVE 

LIGA/DESLIGA 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

743,33 EXCELENTE 

50147 MICROFONE SHURE 
SM58; DINAMICO 

POLAR CARDIODE; 
RESPOSTA DE 

FREQUENCIA 80HZ 
12KHZ; 

SENSIBILIDADE 
15MV/PA; 

IMPEDANCIA 350 
OHMS; CONEXAO 

XLR; ANTICHOQUE 
INTERNO; CHAVE 

LIGA/DESLIGA 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

743,33 EXCELENTE 

50148 Processador de áudio 
2 entradas 6 saídas 

Compressão e 
Limitação 

Equalização gráfica e 
paramétrica 

Passabanda completa 
Crossover e 

configurações de 
roteamento 

Comentários 
Eliminação Builtin 

Sinteti 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

743,33 EXCELENTE 

50202 MONITOR     LG  19,5 Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

2.000,00 EXCELENTE 

50203 
 

Notebook Core i7 : 
Memoria 8GB 2,6 : HD 
1t : Tela 15.6" : Wi-fi : 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

3.150,00 EXCELENTE 

        
 
 

 

câmera integrada : 
Saída USB , VGA , 

HDMI , Memory card : 
Saída de áudio p2 , 

entrada de microfone. 

50204 Notebook Core i7 : 
Memoria 8GB 2,6 : HD 
1t : Tela 15.6" : Wi-fi : 

câmera integrada : 
Saída USB , VGA , 

HDMI , Memory card : 
Saída de áudio p2 , 

entrada de microfone. 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

3.150,00 EXCELENTE 

50206 MONITOR     LG  19,5 Sec. de 
Obras 

Fundação 
CulturaL 

  2.000,00 EXCELENTE 

50207 MONITOR     LG  19,5 Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

2.000,00 EXCELENTE 

50208 MONITOR     LG  19,5 Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

2.000,00 EXCELENTE 

50209 MONITOR     LG  19,5 Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

2.000,00 EXCELENTE 

50210 MICROCOMPUTADOR Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

372,60 EXCELENTE 

50211 MICROCOMPUTADOR Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

372,60 EXCELENTE 

50212 MICROCOMPUTADOR Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

372,60 EXCELENTE 

50213 MICROCOMPUTADOR Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

372,60 EXCELENTE 

50214 MICROCOMPUTADOR Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

372,60 EXCELENTE 

50261 Refletor par led 64 
RGBW Alimentação 
110V240V / 50/60Hz  
Consumo 192W  8 

Canais DMX  36 LEDs 
de alto brilho R6 / G12 

/ B12 / W6 3W cada  
Ângulo das lentes 15° 
PADRÃO 25° ou 45° 

Controle D716,67 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

716,67 EXCELENTE 

50262 Refletor par led 64 
RGBW Alimentação 
110V240V / 50/60Hz  
Consumo 192W  8 

Canais DMX  36 LEDs 
de alto brilho R6 / G12 

/ B12 / W6 3W cada  

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

716,67 EXCELENTE         
 
 

 

Ângulo das lentes 15° 
PADRÃO 25° ou 45° 

Controle D716,67 

50263 Refletor par led 64 
RGBW Alimentação 
110V240V / 50/60Hz  
Consumo 192W  8 

Canais DMX  36 LEDs 
de alto brilho R6 / G12 

/ B12 / W6 3W cada  
Ângulo das lentes 15° 
PADRÃO 25° ou 45° 

Controle D716,67 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

716,67 EXCELENTE 

50264 Refletor par led 64 
RGBW Alimentação 
110V240V / 50/60Hz  
Consumo 192W  8 

Canais DMX  36 LEDs 
de alto brilho R6 / G12 

/ B12 / W6 3W cada  
Ângulo das lentes 15° 
PADRÃO 25° ou 45° 

Controle D716,67 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

716,67 EXCELENTE 

50265 Refletor par led 64 
RGBW Alimentação 
110V240V / 50/60Hz  
Consumo 192W  8 

Canais DMX  36 LEDs 
de alto brilho R6 / G12 

/ B12 / W6 3W cada  
Ângulo das lentes 15° 
PADRÃO 25° ou 45° 

Controle D716,67 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

716,67 EXCELENTE 

50266 Refletor par led 64 
RGBW Alimentação 
110V240V / 50/60Hz  
Consumo 192W  8 

Canais DMX  36 LEDs 
de alto brilho R6 / G12 

/ B12 / W6 3W cada  
Ângulo das lentes 15° 
PADRÃO 25° ou 45° 

Controle D716,67 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

716,67 EXCELENTE 

50267 Refletor par led 64 
RGBW Alimentação 
110V240V / 50/60Hz  
Consumo 192W  8 

Canais DMX  36 LEDs 
de alto brilho R6 / G12 

/ B12 / W6 3W cada  
Ângulo das lentes 15° 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

716,67 EXCELENTE 

        
 
 

 

PADRÃO 25° ou 45° 
Controle D716,67 

50268 Refletor par led 64 
RGBW Alimentação 
110V240V / 50/60Hz  
Consumo 192W  8 

Canais DMX  36 LEDs 
de alto brilho R6 / G12 

/ B12 / W6 3W cada  
Ângulo das lentes 15° 
PADRÃO 25° ou 45° 

Controle D716,67 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

716,67 EXCELENTE 

50271 Talha de içamento 
com capacidade de 
carga de  1 tonelada 

contendo corrente de 
12 metros 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.611,67 EXCELENTE 

50272 Talha de içamento 
com capacidade de 
carga de  1 tonelada 

contendo corrente de 
12 metros 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.611,67 EXCELENTE 

50273 Talha de içamento 
com capacidade de 
carga de  1 tonelada 

contendo corrente de 
12 metros 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.611,67 EXCELENTE 

50274 Talha de içamento 
com capacidade de 
carga de  1 tonelada 

contendo corrente de 
12 metros 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.611,67 EXCELENTE 

50276 Talha de içamento 
com capacidade de 
carga de  1 tonelada 

contendo corrente de 
12 metros 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.611,67 EXCELENTE 

50277 Talha de içamento 
com capacidade de 
carga de  1 tonelada 

contendo corrente de 
12 metros 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.611,67 EXCELENTE 

50278 Talha de içamento 
com capacidade de 
carga de  1 tonelada 

contendo corrente de 
12 metros 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.611,67 EXCELENTE 

50279 Talha de içamento 
com capacidade de 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.611,67 EXCELENTE 

        
 
 

 

carga de  1 tonelada 
contendo corrente de 

12 metros 

50300 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 2mt no 
seu cumprimento no 

formato Q 25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

865,00 EXCELENTE 

50301 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 2mt no 
seu cumprimento no 

formato Q 25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

865,00 EXCELENTE 

  Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

 EXCELENTE 

50302 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 1mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

633,33 EXCELENTE 

50304 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 1mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

633,33 EXCELENTE 

50305 Moving Head Beam 
200 R5  Lâmpada 
MSD Platinum 5R 

8000° K 189W  
Alimentação 

100V240V AUTO / 
5060Hz  Consumo 

290W Controle DMX 
512  Canais 16  

Panscan 540°  Tilt 
270° Rotação Pan / 

Tilt gir 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

6.074,16 EXCELENTE 

50306 Moving Head Beam 
200 R5  Lâmpada 
MSD Platinum 5R 

8000° K 189W  
Alimentação 

100V240V AUTO / 
5060Hz  Consumo 

290W Controle DMX 
512  Canais 16  

Panscan 540°  Tilt 
270° Rotação Pan / 

Tilt gir 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

6.074,16 EXCELENTE 

50307 Moving Head Beam Sec. de Fundação 6.074,16 EXCELENTE 

        
 
 

 

200 R5  Lâmpada 
MSD Platinum 5R 

8000° K 189W  
Alimentação 

100V240V AUTO / 
5060Hz  Consumo 

290W Controle DMX 
512  Canais 16  

Panscan 540°  Tilt 
270° Rotação Pan / 

Tilt gir 

Obras Cultural  

50308 Moving Head Beam 
200 R5  Lâmpada 
MSD Platinum 5R 

8000° K 189W  
Alimentação 

100V240V AUTO / 
5060Hz  Consumo 

290W Controle DMX 
512  Canais 16  

Panscan 540°  Tilt 
270° Rotação Pan / 

Tilt gir 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

6.074,16 EXCELENTE 

50309  Dobradiça em 
alumínio para 

estruturas Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

671,67 EXCELENTE 

50310  Dobradiça em 
alumínio para 

estruturas Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

671,67 EXCELENTE 

50311  Dobradiça em 
alumínio para 

estruturas Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

671,67 EXCELENTE 

50280 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 3mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

50281 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 3mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

50282 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 3mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

50283 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 3mt no 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

        
 
 

 

seu cumprimento no 
formato Q25 

50284 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 3mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

50285 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 3mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

50286 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 3mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

50287 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 3mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

50288 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 3mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

50289 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 3mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

50290 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 3mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

50291 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 3mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

50292 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 3mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

50293 Torre treliçada em 
aluminio com 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

        
 
 

 

medidas de 3mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

50294 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 3mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

50295 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 3mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

50296 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 3mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

50297 Torre treliçada em 
aluminio com 

medidas de 3mt no 
seu cumprimento no 

formato Q25 

Sec. de 
Obras 

Fundação 
Cultural  

1.083,33 EXCELENTE 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de janeiro de 2018. 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretário Municipal de Administração 

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de alto paraiso 
Estado do Paraná
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 009/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JULIANO ANTONIO BAFFINI - ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda 
Escolar ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2017, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do 
edital. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) 
horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima 
citada, de acordo com as condições particulares do Edital. A CONTRATADA se 
declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado 
nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 001/2017, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 23/01/2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°009/2017, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 31/03/2018
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 31/12/2017, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.
	
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 010/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CASA DE CARNE AMORIM LTDA ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda 
Escolar ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2017, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do 
edital. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) 
horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima 
citada, de acordo com as condições particulares do Edital. A CONTRATADA se 
declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado 
nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 001/2017, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 23/01/2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°010/2017, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 31/03/2018.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 31/12/2017, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 011/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda 
Escolar ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2017, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do 
edital. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) 
horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima 
citada, de acordo com as condições particulares do Edital. A CONTRATADA se 
declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado 
nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 001/2017, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 23/01/2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°011/2017, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 31/03/2018.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 31/12/2017, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 012/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: O. ALVES & CIA LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda 
Escolar ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2017, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do 
edital. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) 
horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima 
citada, de acordo com as condições particulares do Edital. A CONTRATADA se 
declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado 
nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 001/2017, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 23/01/2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°012/2017, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 31/03/2018.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 31/12/2017, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 013/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda 
Escolar ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2017, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do 
edital. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) 
horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima 
citada, de acordo com as condições particulares do Edital. A CONTRATADA se 
declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado 
nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 001/2017, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 23/01/2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°013/2017, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 31/03/2018.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 31/12/2017, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

prefeitura Municipal de alto paraiso 
Estado do Paraná
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 016/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Aquisição de Formulário Continuo de Nota Fiscal do Produtor, destinado 
a Secretaria de Fazenda e Planejamento, Divisão de Arrecadação e Fiscalização do 
Município de Alto Paraíso conforme descrição e especificação detalhada no anexo 
I do edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em 
estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada 
a efeito pelo pregão n. º006/2017, devidamente homologada pela CONTRATANTE, 
em 27/01/2017.
CLAUSULA SEGUNDA
Fica alterado a clausula treze do contrato n°016/2017, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 31/01/2019.
FORUM: Comarca de Xambrê

prefeitura Municipal de alto paraiso 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1727/2018
DATA: 01 de Fevereiro de 2018.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° 003/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CASTRO CLINICA MEDICA LTDA - ME, 
o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 003/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 003/2018, em 
favor da empresa CASTRO CLINICA MEDICA LTDA - ME, que tem  como objeto: 
O presente processo de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a realização de 
licitação pelo Município, processo exarado no termo de Credenciamento nº 001/2018, 
para contratação de Pessoa Jurídica da área da saúde para atendimento geral, 
ESF, Estratégia saúde da família, atendimento de urgência e emergência serviços 
de saúde complementar e demais especialidades medicas, para preenchimento dos 
referidos cargos para o exercício de 2018, conforme o termo descritivo Anexo V.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, ao 01 dia do mês de Fevereiro de 
2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto paraiso 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1728/2018
DATA: 01 de Fevereiro de 2018.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° 004/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa NATALE & FIORELLI LTDA, o resultado 
do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 004/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 004/2018, 
em favor da empresa NATALE & FIORELLI LTDA, que tem  como objeto: O presente 
processo de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a realização de licitação 
pelo Município, processo exarado no termo de Credenciamento nº 001/2018, para 
contratação de Pessoa Jurídica da área da saúde para atendimento geral, ESF, 
Estratégia saúde da família, atendimento de urgência e emergência serviços de 
saúde complementar e demais especialidades medicas, para preenchimento dos 
referidos cargos para o exercício de 2018, conforme o termo descritivo Anexo V.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, ao 01 dia do mês de Fevereiro de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto paraiso 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 003/2018
Processo Licitatório n° 008/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando a aquisição de equipamentos e serviços para 
instalação de câmeras de segurança, objetivando suprir as necessidades de todas 
as secretarias do Município de Alto Paraíso, conforme relação constante no Anexo 
I, com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos 
regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto 
Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7h30min às 11h30min e 
13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 20 – Fevereiro - 2018
HORÁRIO: 08:30 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês 
de Fevereiro de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de terra roxa 
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 93/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu 
pregoeiro oficial nomeado pelo(a) Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar 
a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 93/2017, Processo 
Administrativo nº 138/2017, que tem por objeto SOLICITAMOS ABERTURA DE 
PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE UM VEICULO ZERO KM, ANO 
MODELO, 2018/2018, SEDAN, MOTORIZAÇÃO MINIMA 1.4, VIDRO ELETRICO, 
TRAVA ELETRICA, COMBUSTIVEL FLEX, CAMERA DE RÉ, AR CONDICIONADO, 
AR QUENTE, LANTERNA DE NEBLINA, RODAS DE AÇO ARO 15”,COM RADIO E 
SISTEMA DE SOM, PINTURA METÁLICA, PARA SECRETARIA DE SAUDE DESTE 
MUNICIPIO.  DOTAÇÃO  PROJETO 2144 FONTE 510, o qual teve como vencedora 
a(s) Empresa(s):
Fornecedor	 Itens Vencedores
200956 - S&W MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 1
Terra Roxa, 1 de fevereiro de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

prefeitura Municipal de terra roxa 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 138/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 
93/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
designada através do Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando 
vencedor (es) da licitação, objeto do Processo Licitatório 138/2017, 
Modalidade: PREGÃO Nº 93/2017, o(s) participante(s):
200956 - S&W MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor 
Unitário	 Valor Total
1	 VEÍCULO ZERO KM, ANO MODELO 2018/2018, SEDAN, 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4, VIDRO ELÉTRICO, TRAVA ELÉTRICA, 
COMBUSTÍVEL FLEX, CÂMERA DE RÉ, AR CONDICIONADO, AR 
QUENTE, LANTERNA DE NEBLINA, RODAS DE AÇO ARO 15”, COM 
RÁDIO E SISTEMA DE SOM, PINTURA METÁLICA.	
UNIDADE	 Volkswagen	 1	 R$56.000,00	R$56.000,00
Total do Fornecedor:	 R$56.000,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 003/2017 – ACOLHER ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE 
RESIDEM NO MUNICÍPIO E QUE, SE ENCONTRAR EM SITUAÇÃO DE RISCO 
E OUTRAS AFINS, DE ACORDO COM O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
03/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro 
lado o Sr. ANTONIO MARIO PIFFER, brasileiro (a),  inscrito no CPF/MF sob o nº 
280.345.709-15, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, representante da ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS, aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme solicitação – Ofício nº 
8/2018 de 30 de janeiro de 2018, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme solicitação e plano de trabalho em anexo, fica 
prorrogado o término da vigência do Contrato nº 03/2017, para o dia 31/12/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 01 de fevereiro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza		  Antonio Mario Piffer	
Prefeito Municipal		  Presidente
Contratante			   Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 003/2017 – ACOLHER ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE 
RESIDEM NO MUNICÍPIO E QUE, SE ENCONTRAR EM SITUAÇÃO DE RISCO 
E OUTRAS AFINS, DE ACORDO COM O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
03/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro 
lado o Sr. ANTONIO MARIO PIFFER, brasileiro (a),  inscrito no CPF/MF sob o nº 
280.345.709-15, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, representante da ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS, aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme solicitação – Ofício nº 
8/2018 de 30 de janeiro de 2018, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme solicitação e plano de trabalho em anexo, fica acrescido 
o presente contrato em R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais ), anual, sendo 01 
(uma) parcela de 21.670,00 e 10 (dez) parcelas mensais R$10.833,00, devido a 
prorrogação do contrato por mais 12 meses, por consequência, alterando o valor do 
contrato de R$ 127.333,00 (cento e vinte e sete mil, trezentos e trinta e três reais), 
para R$ 257.333,00 (duzentos e cinquenta e sete mil, trezentos e trinta e três reais), 
de acordo com o processo inexigibilidade 03/2017.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 01 de fevereiro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza		  Antonio Mario Piffer		
Prefeito Municipal		  Presidente
Contratante			   Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 01/2017 – DISPENSA -  OPORTUNIZAR AOS ALUNOS COM 
DEFICIÊNCIAS INTELECTUAIS, TRANSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO 
FUNCIONAIS ESPECÍFICOS E SEUS FAMILIARES, UMA MELHOR QUALIDADE 
DE ALIMENTAÇÃO, DE TRANSPORTE E DE SAÚDE, ATRAVÉS DE PALESTRAS, 
ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
VISANDO ASSIM OPORTUNIDADE E INSERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO 
TANTO DOS FAMILIARES E ALUNOS, RESGATANDO AUTOESTIMA PESSOAL 
E FAMILIAR, , CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL, 
AUTORIZADO PELO PROCESSO DE DISPENSA Nº 02/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. MOACIR FORTIS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 156.725.739-
91, residente e domiciliado na cidade de Goioerê, Estado do Paraná, representante 
da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIOERÊ, aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme solicitação e plano de trabalho, fica prorrogado o 
término da vigência do Contrato nº 01/2017, para o dia 31/12/2018, em conformidade 
com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 01 de fevereiro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza	 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE GOIOERÊ
Prefeito Municipal		          Moacir Fortis
Contratante			           Presidente
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 02/2017 – INEXIGIBILIDADE, MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE 
PRODUÇÃO DE PÃES DISTRIBUÍDOS ÀS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS PARA 
COMPOR A MERENDA ESCOLAR, OS TRABALHADORES RURAIS E ATENDER 
TAMBÉM AOS PROGRAMAS SOCIAIS OFERTADOS NO MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL, AUTORIZADO PELO PROCESSO 
DE INEXIBILIDADE Nº 02/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Srta. IHARJORYÊ NASCIMENTO HENRIQUE DE OLIVEIRA, brasileiro (a), inscrito 
no CPF/MF sob o nº 070.443.989-10, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, 
Estado do Paraná, representante da CEMIC-CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E 
INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme solicitação e plano de trabalho, fica prorrogado o 
término da vigência do Contrato nº 02/2017, para o dia 31/12/2018, em conformidade 
com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 01 de fevereiro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza CENTRO ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE	
Prefeito Municipal	         Iharjoryê Nascimento Henrique de Oliveira
Contratante			           Presidente
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 01/2017 – DISPENSA -  OPORTUNIZAR AOS ALUNOS COM 
DEFICIÊNCIAS INTELECTUAIS, TRANSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO 
FUNCIONAIS ESPECÍFICOS E SEUS FAMILIARES, UMA MELHOR QUALIDADE 
DE ALIMENTAÇÃO, DE TRANSPORTE E DE SAÚDE, ATRAVÉS DE PALESTRAS, 
ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
VISANDO ASSIM OPORTUNIDADE E INSERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO 
TANTO DOS FAMILIARES E ALUNOS, RESGATANDO AUTOESTIMA PESSOAL 
E FAMILIAR, , CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL, 
AUTORIZADO PELO PROCESSO DE DISPENSA Nº 02/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. MOACIR FORTIS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 156.725.739-
91, residente e domiciliado na cidade de Goioerê, Estado do Paraná, representante 
da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIOERÊ, aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme solicitação e plano de trabalho em anexo, fica acrescido 
o presente contrato em R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais ),  sendo 11 
(onze) parcelas de 12.000,00, devido a prorrogação do contrato por mais 12 meses, 
por consequência, alterando o valor do contrato de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), para R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais), de acordo com o 
processo dispensa 02/2017.					   
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 01 de fevereiro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIOERÊ
Prefeito Municipal		          Moacir Fortis
Contratante			           Presidente
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 02/2017 – INEXIGIBILIDADE MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE 
PRODUÇÃO DE PÃES DISTRIBUÍDOS ÀS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS PARA 
COMPOR A MERENDA ESCOLAR, OS TRABALHADORES RURAIS E ATENDER 
TAMBÉM AOS PROGRAMAS SOCIAIS OFERTADOS NO MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL, AUTORIZADO PELO PROCESSO 
DE INEXIBILIDADE Nº 02/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Srta. IHARJORYÊ NASCIMENTO HENRIQUE DE OLIVEIRA, brasileiro (a), inscrito 
no CPF/MF sob o nº 070.443.989-10, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, 
Estado do Paraná, representante da CEMIC-CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E 
INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme solicitação e plano de trabalho em anexo, fica acrescido 
o presente contrato em R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais ), anual, sendo 01 
(uma) parcela de 16.000,00 e 10 (dez) parcelas mensais de R$ 8.000,00, devido 
a prorrogação do contrato por mais 12 meses, por consequência, alterando o 
valor do contrato de R$ 130.500,00 (cento e trinta mil e quinhentos reais), para R$ 
226.500,00 (duzentos e vinte e seis mil e quinhentos reais), de acordo com o processo 
inexigibilidade 02/2017.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 01 de fevereiro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza CENTRO ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE	
Prefeito Municipal        Iharjoryê Nascimento Henrique de Oliveira
Contratante			           Presidente
Testemunhas:

prefeitura Municipal de ivaté 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 003/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 
10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que 
realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTES objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de bocas 
de lobo e poços de visita (boca de lobo pesada), roçada de grama, capina de meio-
fio e limpeza de sarjetas, varrição de ruas e avenidas, poda de árvores e retirada de 
galhos, reforma, confecção e manutenção de calçadas e canaletas e meio-fio, tudo 
nos termos deste edital e seus anexos.	
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 meses, ressalvado o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
Os serviços serão realizados PARCELADAMENTE conforme a necessidade do 
município e cronogramas anexos
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br ou 
junto à Comissão Permanente de Licitações no endereço: Av. Rio de Janeiro, 2758, 
nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 19 de Fevereiro de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 01 de Fevereiro de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  

prefeitura Municipal de alto piquiri 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº30/2018
SÚMULA: Transfere de local de trabalho a servidora ROSANGELA XAVIER DE 
OLIVEIRA SPERTI, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
I – Transferir de local de trabalho a servidora ROSANGELA XAVIER DE OLIVEIRA 
SPERTI, portadora do RG nº 4.993.241-3 -SSP-PR e CPF nº 660.964.729-15,  a qual 
exerce a função de Agente de Saude, na Unidade de Atenção Primária Saúde da 
Familia – UAPSF, na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviço no Centro 
de Saúde Walter Lamônica dos Santos, na Secretaria Municipal de Saúde, com ônus 
para a mesma, a contar de 01 de janeiro de 2018. 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir do 
dia 01 de janeiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 01 de 
Fevereiro de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº29/2018
SÚMULA: Transfere servidora DEBORA CAMILA DOS SANTOS, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
I – Transferir a servidora DEBORA CAMILA DOS SANTOS, portadora do RG nº 
47.002.648-0-SSP-PR e CPF nº 081.546.039-26, admitida em 20/01/2016, para 
exercer a função de Auxiliar de Serviços Gerais,lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Saúde, com ônus 
para a mesma, a contar de 24 de janeiro de 2018. 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir do 
dia 24 de janeiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 01 de 
Fevereiro de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº28/2018
SÚMULA: Transfere servidora Doraci Rodrigues Alves, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
I – Transferir a servidora Doraci Rodrigues Alves, portadora do RG nº 6.232.767-7-SSP-
PR e CPF nº 788.783.909-25, admitida em 18/12/2017, para exercer a função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 
ônus para a mesma, a contar de 24 de janeiro de 2018. 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir do 
dia 24 de janeiro de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 01 de 
Fevereiro de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e 
demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 
Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros 
e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de 
Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes 
na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, até o dia 31 de dezembro de 
2018, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido 
de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a 
Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a 
Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na 
área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica 
de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por 
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo 
de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato 
ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao 
Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme 
relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes 
de repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato 
da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado 
o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização 
ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet 
através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 08 de janeiro de 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA 
MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação 
de serviços médicos nos termos do chamamento público n°_____________________.
Razão Social: _______________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________ 
Endereço Comercial: 	 _______________________________________________________________
__
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______________________
Telefone: ___________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: _______________________________________
e-mail. ____________________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de 
procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos) 	
Médico Responsável:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :____________ CPF 
do Médico Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ______________________________________________________________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2018
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ 
sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de 
Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA 
CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-
00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ___________
________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade 
de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG 
nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta 
cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de 
Inexigibilidade nº ____/2018, ratificado em ___ de ____________ de 2018, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2018, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro 
de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2018 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de 
responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência 
e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos 
referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do 
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração 
adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, 
órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do 
seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA 
ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam 
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno 
da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). 
___________________________, ocupante do cargo de ________________, portador do RG n° 
____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os 
valores constantes na Tabela (SIA/SUS ou do Chamamento ____/2018).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá 
vir acompanhada com um relatório contendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de 
todos os pacientes atendidos, bem como de todos os comprovantes (requisições) de autorização emitidos 
pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa 

efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND 
(INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do 
presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou 
as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início 
no dia ___ de _________ de 2018 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, 
podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, 
se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente 
prestados no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos 
documentos, por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 
100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, 
para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à 
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição 
do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para 
as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este 
garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a 
Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados 
na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/
SUS, em conformidade com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da 
legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo 
administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução 
do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, 
ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, 
Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, 
empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores 
de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados 
padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em consequência 
desta política, o Banco:
a)	 define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)	 “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii)	 “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional 
ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou 
de qualquer outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii)	“prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv)	“prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações 
de uma parte;
(v)	 “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações 
de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte 
interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao 
seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover 
inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b)	 Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores 
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c)	 Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer 
parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que 
o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas 
práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento 
em que tomou conhecimento dessas práticas;
d)	 Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de 
sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: 
(i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, 
fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um 
contrato financiado pelo Banco;
e)	 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as 
contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do 
contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível 
federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da 
hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, 
o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na 
Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal 
rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa 
ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto 
de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção 
feita à alteração prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

ANEXO III 
a)	 Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista/ Dermatologista pediátrico
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Fonoaudiólogo
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico 
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b)	 Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Analises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
c)	 Atendimentos especializados:
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil 
- Litotripsia extracorporea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados

prefeitura Municipal de alto piquiri 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº27/2018
SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de CHEFE DE SETOR DE COORDENAÇÃO DO CRAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar a servidora, JUCELI BEZERRA RAMOS, portadora do RG nº 7.093.592-9 SSP-PR, do Cargo de CHEFE 
DE SETOR DE COORDENAÇÃO DO CRAS, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 02 de 
fevereiro de 2018. 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 01 de Fevereiro DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto piquiri 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 26 /2018
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora CLAUDIA FELIX DOS SANTOS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - Fica concedida Licença Maternidade prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a servidora abaixo relacionada:
NOME PERIODO PERÍODO DE GOZO
CLAUDIA FELIX DOS SANTOS 180 DIAS 23/01/2018 A 21/07/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 23 de janeiro 
de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 01 DE FEVEREIRO DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de umuarama 
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de douradina 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 06/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada em transporte coletivo para fins de efetuar o transporte dos alunos 
universitários e de cursos profissionalizantes do Município de Douradina-Pr para a cidade de Umuarama-Pr durante o 
período letivo, de segunda a sexta-feira no período noturno, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09:00 horas do dia 20 de fevereiro de 2018, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 31 de janeiro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo

prefeitura Municipal de francisco alves 
Estado do Paraná
EDITAL Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 015 – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso 
Público, aberto pelo Edital Nº 001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, com base 
no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 001/2016, publicado 
em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do 
Município* e homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, 
pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I.	 Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público, para 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – município de Francisco Alves, 
para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário 
Oficial do Município*, deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público 
a que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias corridos a partir da publicação no 
Diário Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.	 Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.	 Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.	  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.	 Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.	 Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.	  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.	 Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h.	Comprovante de Residência;
i.	 Carteira de Trabalho (CTPS);
j.	 Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k.	Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l.	 Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m.	Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n.	Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o.	Certidão de antecedentes criminais.
p.	Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 015 – CONCURSO 2016
INSC	 NOME	 CLASS	 CARGO	 DATA NASC
58843	 Erica Renata Teixeira da Cruz Cripa	 1	 Bacharelado.	 06/08/1989
58489	 Alisson da Silva Felizardo	 6 Auxiliar de limpeza e ordem pública (Masculino). 02/10/1997
Francisco Alves, 01 de fevereiro de 2018.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de francisco alves 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 005 DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Municipal nº 728/2011, que trata da estrutura administrativa e suas 
respectivas alterações, resolve,
EXONERAR:
A pedido, SERGIO VALENTIN VACARI, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 1.869.707, expedida 
pela SSP/PR devidamente inscrito no CPF sob nº 306.938.889-20, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Secretário Municipal de Ação Social, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de 31 de janeiro de 2018.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e dezoito.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de francisco alves 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 006, DE 31  DE JANEIRO DE 2018. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Municipal nº 728/2011, que trata da estrutura administrativa e suas 
respectivas alterações, resolve,
EXONERAR:
A pedido, a servidora DEBORA QUELEN PEREIRA OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 
10.729.941-6, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 077.849.529-96, do cargo de provimento 
em comissão de Diretor do Departamento de Coordenação do CRAS e Programas Sociais, símbolo CC2, do quadro 
único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Esta portaria entra em vigor na data de 31 de janeiro de 2018.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e dezoito. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraima 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 038/2018
DATA: 01/02/2018
SÚMULA: Autoriza o Secretário Municipal da Saúde a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Laércio Fernandes – Secretário Municipal da Saúde, a viajar para Curitiba - Paraná, no seguinte 
período: a partir das 17h do dia 05/02/2017 às 02h do dia 08/02/2017, representando a Secretaria Municipal de Saúde 
na reunião ordinária do COSEMS-PR, na reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite Estadual e visitas a 
Secretaria Estadual da Saúde e ao Ministério da Saúde (UPA), com direito ao recebimento de 02 (duas) diárias com 
02 (duas) pernoites, antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 21/07/2017 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 de fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 037/2018
Data: 01.02.2018
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidora pública municipal, por conclusão de Curso de 
Pós-Graduação, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247 e considerando o memorando on-line sob o nº 200/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a servidora pública municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/cargo	 RG nº	 Da Referência	 Para a Referência	 A partir de
Marcielle Cassiano Rego Takeda	 9.793.226-3 SESP/PR	 45 48	 01/02/2018
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de fevereiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.041/2018
Data: 01.02.2018
Ementa: autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2018 (Lei Municipal 2.036 de 27/12/2017) e a ajustar as 
programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.015 de 06/07/2017 e alterado pela Lei Municipal 2.037 de 27/12/2017), para 
a criação de dotação por Credito Adicional Especial no valor de R$ 5.915.480,00 (cinco milhões, novecentos e quinze 
mil, quatrocentos e oitenta reais).
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2018 - LOA (Lei Municipal 2.036 de 27/12/2017), por Credito Adicional 
Especial no valor de R$ 5.915.480,00 (cinco milhões, novecentos e quinze mil, quatrocentos e oitenta reais), mediante 
a inclusão de nova natureza de despesa, conforme:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 518	 2.000,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 509.000,00
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 494	 10.000,00
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 50.000,00
 	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	494	20.000,00
 	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 494	 3.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	5.000,00
 	3339046000000000000 - Auxílio-alimentação	 494	 108.000,00
 	3339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas	 494	216.000,00
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - PSF
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 494	216.900,00
 	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 494	 96.600,00
 	3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 494	 500,00
 	3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 494	 500,00
 	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 494	 100.000,00
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 200.000,00
 	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	494	350.000,00
 	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 494	 25.000,00
 	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 494	
400.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	200.000,00
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Centro Odontológico
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 40.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	60.000,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 494	 28.100,00
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Funcional: 0010.0302.0031
 	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 494	253.400,00
 	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 494	 69.700,00
 	3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 494	 3.000,00
 	3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 494	 500,00
 	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 494	 1.000,00
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 30.000,00
 	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	494	11.000,00
 	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 494	 1.000,00
 	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 494	70.000,00
 	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 494	1.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	30.000,00
 	3449051000000000000 - Obras e instalações	 518	 500,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 1.000,00
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 494	400.000,00
 	3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 494	350.000,00
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 200.000,00
 	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 494	1.000,00
 	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 494	1.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	240.000,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 2.500,00
Ação: 2057 - Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Media e Alta Complexidade
Funcional: 0010.0302.0032
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 494	442.045,00
 	3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 494	200.000,00
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 50.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	10.000,00
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde e Serviço de Inspeção Municipal (SIM-POA)
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 87.000,00
 	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	494	10.000,00
 	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 494	 6.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	115.000,00
 	3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 518	 1.000,00
 	3449051000000000000 - Obras e instalações	 518	 30.000,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 20.000,00
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 85.235,00
 	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 494	1.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	35.000,00
 	3449051000000000000 - Obras e instalações	 518	 20.000,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 10.000,00
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica
Funcional: 0010.0305.0033
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 494	 5.000,00
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 90.000,00
 	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 494	1.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	70.000,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 20.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 965	 300.000,00
TOTAL	 5.915.480,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no artigo 1º deste decreto decorrerão da anulação 
orçamentária, a saber:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
536	3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 367	 1.000,00
537	3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 368	 1.000,00
541	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 367	 190.000,00
542	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 368	 319.000,00
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
566	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 495	 10.000,00
568	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 50.000,00
570	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 495	 20.000,00
572	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 495	3.000,00
575	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	5.000,00
576	3339046000000000000 - Auxílio-alimentação	 495	 108.000,00
577	3339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas	 495	216.000,00
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - PSF
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
580	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 495	216.900,00
583	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 495	 96.600,00
585	3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 495	500,00
588	3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 495	500,00
590	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 495	 100.000,00
593	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 200.000,00
595	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 495	 350.000,00
597	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 495	25.000,00
599	 3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 495 400.000,00
602	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	200.000,00
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Centro Odontológico
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
610	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 40.000,00
613	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	60.000,00
616	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 495	 28.100,00
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
625	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 496	253.400,00
627	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 496	 69.700,00
629	3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 496	3.000,00
631	3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 496	500,00
632	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 496	 1.000,00
634	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 10.000,00
635	3339030000000000000 - Material de consumo	 496	 20.000,00
636	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 496	 11.000,00
637	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 496	1.000,00
639	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 496	70.000,00
640	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 496	1.000,00
642	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	30.000,00
643	3449051000000000000 - Obras e instalações	 496	 500,00
644	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 496	 1.000,00
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
647	3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	496	400.000,00
648	3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	496	350.000,00
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
662	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 50.000,00
663	3339030000000000000 - Material de consumo	 496	 150.000,00
665	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 495	500,00
666	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 496	500,00
668	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 495	1.000,00
670	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	70.000,00
671	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 496	170.000,00
674	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 495	 2.500,00
Ação: 2057 - Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Media e Alta Complexidade
Funcional: 0010.0302.0032
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
680	3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	496	442.045,00
681	3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	496	200.000,00
682	3339030000000000000 - Material de consumo	 496	 50.000,00
684	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 496	10.000,00
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde e Serviço de Inspeção Municipal (SIM-POA)
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
700	3339030000000000000 - Material de consumo	 352	 12.000,00
702	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 5.000,00
703	3339030000000000000 - Material de consumo	 497	 70.000,00
704	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 352	 10.000,00
705	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 352	6.000,00
708	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 352	80.000,00
710	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	5.000,00
711	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 497	30.000,00
712	3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 352	 1.000,00
713	3449051000000000000 - Obras e instalações	 497	 30.000,00
714	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 497	 20.000,00
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
720	3339030000000000000 - Material de consumo	 497	 85.235,00
721	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 497	1.000,00
722	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 497	35.000,00
723	3449051000000000000 - Obras e instalações	 497	 20.000,00
724	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 497	 10.000,00
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica
Funcional: 0010.0305.0033
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
729	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 497	 5.000,00
732	3339030000000000000 - Material de consumo	 497	 90.000,00
733	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 497	1.000,00
736	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 497	70.000,00
738	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 497	 20.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
1022	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 965	 300.000,00

TOTAL	 5.915.480,00
Art. 3º Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Especial no presente Projeto Lei, no montante de R$ 
5.915.480,00 (cinco milhões, novecentos e quinze mil, quatrocentos e oitenta reais), as despesas e parte das metas 
físicas programadas para o exercício de 2018 nas ações orçamentárias estabelecida no Plano Plurianual – 2018 a 
2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades abaixo:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 518	 2.000,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 509.000,00
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 494	 10.000,00
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 50.000,00
 	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	494	20.000,00
 	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 494	 3.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	5.000,00
 	3339046000000000000 - Auxílio-alimentação	 494	 108.000,00
 	3339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas	 494	216.000,00
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - PSF
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 494	216.900,00
 	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 494	 96.600,00
 	3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 494	 500,00
 	3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 494	 500,00
 	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 494	 100.000,00
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 200.000,00
 	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	494	350.000,00
 	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 494	 25.000,00
 	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 494	400.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	200.000,00
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Centro Odontológico
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 40.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	60.000,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 494	 28.100,00
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Funcional: 0010.0302.0031
 	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 494	253.400,00
 	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 494	 69.700,00
 	3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 494	 3.000,00
 	3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 494	 500,00
 	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 494	 1.000,00
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 30.000,00
 	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	494	11.000,00
 	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 494	 1.000,00
 	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 494	70.000,00
 	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 494	1.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	30.000,00
 	3449051000000000000 - Obras e instalações	 518	 500,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 1.000,00
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 494	400.000,00
 	3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 494	350.000,00
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 200.000,00
 	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 494	1.000,00
 	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 494	1.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	240.000,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 2.500,00
Ação: 2057 - Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Média e Alta Complexidade
Funcional: 0010.0302.0032
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 494	442.045,00
 	3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 494	200.000,00
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 50.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	10.000,00
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde e Serviço de Inspeção Municipal (SIM-POA)
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 87.000,00
 	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	494	10.000,00
 	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 494	 6.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	115.000,00
 	3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 518	 1.000,00
 	3449051000000000000 - Obras e instalações	 518	 30.000,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 20.000,00
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 85.235,00
 	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 494	1.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	35.000,00
 	3449051000000000000 - Obras e instalações	 518	 20.000,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 10.000,00
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica
Funcional: 0010.0305.0033
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 494	 5.000,00
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 90.000,00
 	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 494	1.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	70.000,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 20.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 965	 300.000,00
TOTAL	 5.915.480,00
Art. 4° Os recursos necessários à execução do contido no artigo 3º deste decreto decorrerão da anulação 
orçamentária, a saber:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
536	3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 367	 1.000,00
537	3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 368	 1.000,00
541	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 367	 190.000,00
542	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 368	 319.000,00
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
566	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 495	 10.000,00
568	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 50.000,00
570	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 495	 20.000,00
572	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 495	3.000,00
575	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	5.000,00
576	3339046000000000000 - Auxílio-alimentação	 495	 108.000,00
577	3339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas	 495	216.000,00
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - PSF
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
580	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 495	216.900,00
583	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 495	 96.600,00
585	3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 495	500,00
588	3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 495	500,00
590	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 495	 100.000,00
593	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 200.000,00
595	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 495	 350.000,00
597	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 495	25.000,00
599	 3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 495 400.000,00
602	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	200.000,00
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Centro Odontológico
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
610	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 40.000,00
613	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	60.000,00
616	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 495	 28.100,00
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
625	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 496	253.400,00
627	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 496	 69.700,00
629	3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 496	3.000,00
631	3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 496	500,00
632	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 496	 1.000,00
634	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 10.000,00
635	3339030000000000000 - Material de consumo	 496	 20.000,00
636	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 496	 11.000,00
637	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 496	1.000,00
639	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 496	70.000,00
640	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 496	1.000,00
642	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	30.000,00
643	3449051000000000000 - Obras e instalações	 496	 500,00
644	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 496	 1.000,00
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
647	3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	496	400.000,00
648	3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	496	350.000,00
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
662	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 50.000,00
663	3339030000000000000 - Material de consumo	 496	 150.000,00
665	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 495	500,00
666	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 496	500,00
668	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 495	1.000,00
670	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	70.000,00
671	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 496	170.000,00
674	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 495	 2.500,00
Ação: 2057 - Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Média e Alta Complexidade
Funcional: 0010.0302.0032
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
680	3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	496	442.045,00
681	3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	496	200.000,00
682	3339030000000000000 - Material de consumo	 496	 50.000,00
684	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 496	10.000,00
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde e Serviço de Inspeção Municipal (SIM-POA)
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
700	3339030000000000000 - Material de consumo	 352	 12.000,00
702	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 5.000,00
703	3339030000000000000 - Material de consumo	 497	 70.000,00
704	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 352	 10.000,00
705	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 352	6.000,00
708	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 352	80.000,00
710	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	5.000,00
711	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 497	30.000,00
712	3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 352	 1.000,00
713	3449051000000000000 - Obras e instalações	 497	 30.000,00
714	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 497	 20.000,00
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
720	3339030000000000000 - Material de consumo	 497	 85.235,00
721	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 497	1.000,00
722	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 497	35.000,00
723	3449051000000000000 - Obras e instalações	 497	 20.000,00
724	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 497	 10.000,00
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica
Funcional: 0010.0305.0033
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
729	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 497	 5.000,00
732	3339030000000000000 - Material de consumo	 497	 90.000,00
733	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 497	1.000,00
736	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 497	70.000,00
738	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 497	 20.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
1022	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 965	 300.000,00
TOTAL	 5.915.480,00
Art. 5º Em face da abertura do Crédito Adicional Especial no presente Projeto Lei, no montante de R$ 5.915.480,00 
(cinco milhões, novecentos e quinze mil, quatrocentos e oitenta reais), as despesas e parte das metas físicas 
programadas para o exercício de 2018 nas ações orçamentária estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 
Municipal 2.015 de 06/07/2017 e alterado pela Lei Municipal 2.037 de 27/12/2017), ficam reprogramadas na forma 
descrita nos Órgãos e Unidades abaixo.
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 518	 2.000,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 509.000,00
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 494	 10.000,00
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 50.000,00
 	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	494	20.000,00
 	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 494	 3.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	5.000,00
 	3339046000000000000 - Auxílio-alimentação	 494	 108.000,00
 	3339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas	 494	216.000,00
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - PSF
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 494	216.900,00
 	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 494	 96.600,00
 	3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 494	 500,00
 	3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 494	 500,00
 	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 494	 100.000,00
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 200.000,00
 	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	494	350.000,00
 	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 494	 25.000,00
 	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 494	
400.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	200.000,00
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Centro Odontológico
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 40.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	60.000,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 494	 28.100,00
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Funcional: 0010.0302.0031
 	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 494	253.400,00
 	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 494	 69.700,00
 	3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 494	 3.000,00
 	3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 494	 500,00
 	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 494	 1.000,00
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 30.000,00
 	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	494	11.000,00
 	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 494	 1.000,00
 	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 494	70.000,00
 	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 494	1.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	30.000,00
 	3449051000000000000 - Obras e instalações	 518	 500,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 1.000,00
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 494	400.000,00
 	3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 494	350.000,00
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 200.000,00
 	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 494	1.000,00
 	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 494	1.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	240.000,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 2.500,00
Ação: 2057 - Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Média e Alta Complexidade
Funcional: 0010.0302.0032
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 494	442.045,00
 	3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 494	200.000,00
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 50.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	10.000,00
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde e Serviço de Inspeção Municipal (SIM-POA)
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 87.000,00
 	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	494	10.000,00
 	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 494	 6.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	115.000,00
 	3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 518	 1.000,00
 	3449051000000000000 - Obras e instalações	 518	 30.000,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 20.000,00
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 85.235,00
 	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 494	1.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	35.000,00
 	3449051000000000000 - Obras e instalações	 518	 20.000,00
 	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 10.000,00
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica
Funcional: 0010.0305.0033
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 494	 5.000,00
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 494	 90.000,00
 	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 494	1.000,00
 	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	70.000,00
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 518	 20.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 	3339030000000000000 - Material de consumo	 965	 300.000,00
TOTAL	 5.915.480,00
Art. 6° Os recursos necessários à execução do contido no artigo 5º deste decreto decorrerão da anulação 
orçamentária, a saber:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
536	3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 367	 1.000,00
537	3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 368	 1.000,00
541	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 367	 190.000,00
542	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 368	 319.000,00
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
566	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 495	 10.000,00
568	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 50.000,00
570	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 495	 20.000,00
572	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 495	3.000,00
575	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	5.000,00
576	3339046000000000000 - Auxílio-alimentação	 495	 108.000,00
577	3339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas	 495	216.000,00
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - PSF
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
580	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 495	216.900,00
583	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 495	 96.600,00
585	3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 495	500,00
588	3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 495	500,00
590	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 495	 100.000,00
593	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 200.000,00
595	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 495	 350.000,00
597	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 495	25.000,00
599	 3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 495 400.000,00
602	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	200.000,00
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Centro Odontológico
Funcional: 0010.0301.0030
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
610	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 40.000,00
613	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	60.000,00
616	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 495	 28.100,00
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
625	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 496	253.400,00
627	3319013000000000000 - Obrigações patronais	 496	 69.700,00
629	3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 496	3.000,00
631	3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 496	500,00
632	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 496	 1.000,00
634	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 10.000,00
635	3339030000000000000 - Material de consumo	 496	 20.000,00
636	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 496	 11.000,00
637	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 496	1.000,00
639	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 496	70.000,00
640	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 496	1.000,00
642	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	30.000,00
643	3449051000000000000 - Obras e instalações	 496	 500,00
644	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 496	 1.000,00
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
647	3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	496	400.000,00
648	3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	496	350.000,00
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
662	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 50.000,00
663	3339030000000000000 - Material de consumo	 496	 150.000,00
665	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 495	500,00
666	3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização	 496	500,00
668	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 495	1.000,00
670	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	70.000,00
671	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 496	170.000,00
674	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 495	 2.500,00
Ação: 2057 - Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Média e Alta Complexidade
Funcional: 0010.0302.0032
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
680	3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	496	442.045,00
681	3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	496	200.000,00
682	3339030000000000000 - Material de consumo	 496	 50.000,00
684	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 496	10.000,00
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde e Serviço de Inspeção Municipal (SIM-POA)
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
700	3339030000000000000 - Material de consumo	 352	 12.000,00
702	3339030000000000000 - Material de consumo	 495	 5.000,00
703	3339030000000000000 - Material de consumo	 497	 70.000,00
704	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 352	 10.000,00
705	3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 352	6.000,00
708	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 352	80.000,00
710	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 495	5.000,00
711	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 497	30.000,00
712	3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 352	 1.000,00
713	3449051000000000000 - Obras e instalações	 497	 30.000,00
714	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 497	 20.000,00
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
720	3339030000000000000 - Material de consumo	 497	 85.235,00
721	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 497	1.000,00
722	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 497	35.000,00
723	3449051000000000000 - Obras e instalações	 497	 20.000,00
724	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 497	 10.000,00
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica
Funcional: 0010.0305.0033
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
729	3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil	 497	 5.000,00
732	3339030000000000000 - Material de consumo	 497	 90.000,00
733	3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 497	1.000,00
736	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 497	70.000,00
738	3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 497	 20.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
1022	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 965	 300.000,00
TOTAL	 5.915.480,00
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de fevereiro de 2018. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de guaira 
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de guaira 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001/2017
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO nº 01/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUAÍRA E O 
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AQUISIÇÕES DE 
PRODUTOS PARA A SAÚDE PARA O MUNICÍPIO.
Por este instrumento, de um lado o Município de Guaíra, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
77.857183/0001-90, com sede à Avenida Coronel Otávio Tosta, 126 nesta cidade de Guaíra - Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Heraldo Trento, portador da cédula de identidade RG nº 859.664-6 SESP/
PR e do CPF nº 428.867.759-91 residente e domiciliado na Rua Osvaldo Cruz nº 315 – Centro – Guaíra, Estado 
do Paraná, e de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, 
doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Francisco Dantas de Souza Neto, 
portador da Cédula de Identidade/RG nº 94.205.570-0 SESP-PR, do CPF nº 574.853.809-15, residente e domiciliado 
na Rua Belém, 277,   em São Pedro do Iguaçu (PR), com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do 
Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com os termos e condições 
a seguir estabelecidos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Convênio fica acrescido em sua CLÁUSULA SEGUNDA do seguinte parágrafo:
“PARÁGRAFO ÚNICO: Fica acrescido o valor de R$ de R$ 116.862,24 ao Convênio Original, a ser repassado em 
quatro parcelas de R$ 29.215,56, a serem depositadas até o dia 05 dos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro, 
conforme Plano de Aplicação anexo a este Termo.”
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogada a vigência do Convênio ora aditado por doze meses, a contar da data da 
assinatura deste.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens do Convênio Original, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.
E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado conforme, o presente instrumento vai, 
a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos signatários, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de janeiro de 2018.
Heraldo Trento                              Francisco Dantas de Souza Neto
Prefeito Municipal                        Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO
TESTEMUNHAS:
1- ...............................................................
2- ...............................................................

prefeitura Municipal de icaraima 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 039/2018
DATA: 01/02/2018
SÚMULA: Autoriza a Secretária Municipal do Meio Ambiente e Turismo a viajar para Maringá - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar a Sra. Élida Maiorani – Secretária Municipal do Meio Ambiente e Turismo, a viajar para Maringá - Paraná, 
no seguinte período: 06/02/2018, representando a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo na Oficina Técnica 
do Plano Estadual de Resíduos Sólidos – PERS-PR, com direito ao recebimento de 01 (uma) diária sem pernoite, 
antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 de fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 e.mail: camaraicaraima@yahoo.com.br
www.icaraima.pr.leg.br
ATO DA MESA Nº 001/2018
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda 
ao disposto na Resolução nº 001/2013, tendo em vista os requerimentos formulado pelo os  vereadores.
RESOLVE:
Fica o vereador, LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE, autorizado a viajar a cidade de Brasília, DF, representando 
este Poder Legislativo nos dias 05,06,07 e 08  de Fevereiro  de 2018, em busca de EMENDA PARLAMENTAR,  
cabendo-lhe o recebimento de (03) diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para comprovar a realização do referido 
deslocamento deverá os vereadores apresentar a Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes 
documentos, notas de refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 01 de Fevereiro de 2018.
ADELSON MARCUS VICENTIM
Vice- Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

prefeitura Municipal de francisco alves 
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001/2018
CONVOCAÇÃO Nº 014 – CONCURSO 2014
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidato aprovado em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 010/2014.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital 
nº 010/2014, publicado em 04 de abril de 2014, na pag. nº 022, Edição nº 10.038 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 020/2014, publicado em 19 de julho de 2014, pág. 23, edição nº 10.125, e ainda Decreto nº 
069 de 07 de julho de 2016, que prorrogou o prazo do concurso 2014 por mais dois (02) anos.
RESOLVO:
I.	 Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público, para comparecer ao Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – município de 
Francisco Alves, para:               No prazo de 05 (cinco), dias a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste 
Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias corridos a partir 
da publicação no Diário Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.	  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.	  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.	  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.	  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.	  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.	  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.	  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h.	 Comprovante de Residência;
i.	 Carteira de Trabalho (CTPS);
j.	 Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k.	 Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l.	 Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m.	 Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n.	 Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o.	 Certidão de antecedentes criminais.
p.	 Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 014 – CONCURSO 2014
INSC	 NOME	 CLASS	 CARGO	 DATA NASC
36700178	 Dirceu Poletini	 6	 Operador de Máquina Pesada 	 10/01/1967
Francisco Alves, 01 de fevereiro de 2018.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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